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DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3071, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

37 


25.150,00





GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

84 


43.741,59





1631 


65.000,00








ID: 2299194 e CR C: F31004C9

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

112 


50.000,00





COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

955 


15.000,00





39 



-50.000,00




GABINETE DO PREFEITO02 01 01



68 



-540,76




GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01



98 



-43.200,83




GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01



110 



-4.990,34




GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01






ID: 2299194 e CR C: F31004C9

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

146 



-3.709,66




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01



152 



-65.000,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01



815 



-16.450,00




GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01



1047 



-8.000,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01



1570 



-7.000,00




GABINETE DO VICE-PREFEITO02 19 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 



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Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
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Secretaria Municipal de Administração - interino 
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Secretaria Municipal de Planejamento
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Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3072, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

1723 


33.040,08





MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1724 


95.714,30








ID: 2299044 e CR C: 96700868

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1719 


217.932,67





1725 


33.235,00





1720 


24.780,89







                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2299044 e CR C: 96700868



Ji-Paraná (RO), 19 de dezembro de 2025 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4656

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.056 - Quadras nas Escolas - PAC II 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 3072, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$33.040,08

R$0,00

R$33.040,08 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$33.040,08

R$33.040,08

R$33.040,08

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2299044 e CR C: 96700868

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2299044ID:

AF9172247190F43D7BE 8F8F4A2A10C59
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MD5:

CR C:

C59871244E AD933C77E 17F24880AC2F68130D91C1DE 8C3A077E 067B98BB8A6F6S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3072,  de 18 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

18/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

18/12/2025 14:48:45Criaçã o: 18/12/2025 15:07:58F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/12/2025 14:50:13

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/12/2025 14:50:20

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/12/2025 14:50:25

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/12/2025 14:49:19

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 18/12/2025 17:25:48S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/12/2025 18:17:29PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2299044 e o CR C 96700868.
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.053 -  Escola Tempo Integral - ETI 

ANEXO II AO DECRETO: Nº 3072, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$664.125,66

R$0,00

R$664.125,66 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$664.125,66

R$664.125,66

R$583.188,66

R$80.937,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2299044 e CR C: 96700868

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3073, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1094 


8.999,94








ID: 2299062 e CR C: E 4FF7F7D



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 46564 - Ji-Paraná (RO), 19 de dezembro de 2025

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1097 



-8.999,94




FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2299062 e CR C: E 4FF7F7D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3074, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1291 


14.000,00





1309 


16.000,00







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n. 3074,  de 18 de dezembro de 2025
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18/12/2025
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Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
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AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/12/2025 18:17:32PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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Decreto
Tipo do Documento

n. 3073,  de 18 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

18/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

18/12/2025 14:51:43Criaçã o: 18/12/2025 15:08:25F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/12/2025 14:53:05

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/12/2025 14:53:11

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/12/2025 14:53:17

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/12/2025 14:52:09

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 18/12/2025 17:25:48S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/12/2025 18:17:31PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2299062 e o CR C E 4FF7F7D.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1273 



-30.000,00




GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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
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AVISO DE DISPENSA

 


        
–
 

          
 
 
           
       
      
     






 





ERRATA


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ERRATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 042/CARP/SUPECOL/2025 

Processo Administrativo n. 1-6635/2025 – SEMED 

 

Em razão de erro material quanto da elaboração do DO OBJETO, referente ao Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n. 90039/SUPECOL/PMJP/RO/2025, - Processo originário n. 1- 6635/2025 – SEMED – 
eventual e futura aquisição de materiais e equipamentos de tecnologia da informação (TI), visando suprir as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação, no qual, verificou-se o erro material no Objeto da ata, de forma 
que, após o conhecimento dos equívocos, apresentamos as referidas correções: 

   
 Onde se lê: DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Pregão Eletrônico, para Registro de 

Preços para eventual e futura aquisição de materiais e equipamentos de tecnologia da informação (TI), 

visando suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) da solicitação do Termo 

de Referência e seus anexos, Pregão Eletrônico nº 90077/2025 para Registro de Preços, parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

Leia-se: DO OBJETO  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Pregão Eletrônico, para Registro de 

Preços para eventual e futura aquisição de materiais e equipamentos de tecnologia da informação (TI), 

visando suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) da solicitação do Termo 

de Referência e seus anexos, Pregão Eletrônico nº 90039/2025 para Registro de Preços, parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

 

Ji-Paraná, 19 de dezembro de 2025 

 

 
 

Suzana Rodrigues Alvaro 
Coordenadora de Ata de Registro de Preço 

Decreto n. 2174/GAB/PMJP/2025 

 

 

LOURRANT CANTÃO PESSOA 
Superintendente de Compras e Licitação 

Decreto nº 0709/GAB/PMJP/2025 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                     DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

Rua Menezes Filho, 2960-Bairro 02 de Abril- Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-848 

                                                                    e-mail: cmsdejp@gmail.com  

 

–




–






omissão Especial para Analisar –

        

         

   Ramos       

.





      –       

        
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 

 



 

 

              

         

           



––





 

 
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

 







–

         




 

 

         



 



         

          





–



 

 
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 

 

      

         



–





 

Ramos                                                   Marcela Inacio da Silva 

Presidente                                                                   Vice- Presidente 

 

 

 

 

 

     Gabrielli Antonucci                                                  Francisco Iris Pereira da Cruz 

               Secretária                                                                                     Membro 
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         
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ATA NÚMERO 175 DA 151ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JI-PARANÁ 

 
Ata da Sessão Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de Ji-Paraná, realizada no dia 24 de novembro 

de 2025, às 17:12 horas.  
 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 1 
dezessete horas e doze minutos, no auditório da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-2 
Paraná, situada à Rua Menezes Filho, nº 2.960, Bairro Dois de Abril, Ji-Paraná/RO, 3 
realizou-se a 151ª Sessão Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná, 4 
convocada pelo Ofício/Circular nº 0229/2025/CMS-JP/RO, encaminhado aos 5 
conselheiros via aplicativo WhatsApp. Sob a presidência do Conselheiro Jefferson Freitas 6 
Vaz, verificado o quórum com a presença de 16 (dezesseis) entidades com representantes 7 
titulares e/ou suplentes, conforme registro no Livro de Presença, estiveram presentes: 8 
SEMUSA – Cristiano Ramos Pereira (Titular) e Marcela Inácio da Silva – (suplente); 9 
APAE – Edson Aleotti (Titular); UNIMED – Junior Felix Barcelos (Titular); 10 
DSEI/CASAI Ji-Paraná – Regiane de Souza Oliveira (Suplente); CONSELHO 11 
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE RONDÔNIA – CREMERO – Rodrigo 12 
Zipparro – (titular); CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE RONDÔNIA- CRF 13 
- Adriana Gomes da Silva (Suplente); COREN-RO – Lillian Sampaio Ramos (Titular) e 14 
Jussara da Silva Barcelos Ferreira (Suplente); Centro Universitário São Lucas – Jefferson 15 
Freitas Vaz (Titular); Associação Alimentando Bem Para Viver Melhor – Ademar Bispo 16 
Pinto (Titular); ACIJIP – Manoel Salésio Mattos (Titular) e Dayana Pereira Sevilha 17 
Cunha (Suplente); Instituto Restaurar – Aldelino dos Santos Salles (Suplente); 18 
Associação Amparo Animal – Francisco Iris Pereira da Cruz (Titular); ASSOCIAÇÃO 19 
CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA CANÃA – Ademir de Jesus (titular); 20 
Paróquia São João Bosco – Edi Semeão do Carmo (Titular) e Lucimar Teixeira 21 
(Suplente); Associação Havilá – Gabrielli Antonucci (Titular); Ministério Restaurar – 22 
Ronivon Ferreira Matos (Titular). Presentes o Presidente Jefferson Freitas Vaz, o Vice-23 
Presidente Ronivon Ferreira Matos, o Primeiro Secretário Edson Aleotti e o Segundo 24 
Secretário Manoel Salésio Mattos. Ausente. Contaram ainda com a presença do Assessor 25 
Técnico Jurídico em Saúde, Dr. Jacinto Dias, e da Assessora Técnica Contábil, Cleide 26 
Alves Pereira Rocha, ausente a Secretária Executiva, Enfermeira Renata de França 27 
(licença-maternidade). Registraram-se como visitantes: Rodrigo Rodrigues da Silva - 28 
Coordenador do SAMU, Márcia Gisele Peixoto Kodes – Diretora da Epidemiologia e 29 
Diogo Souza Oliveira – Gerente do Departamento de Média e Alta Complexidade 30 
(DMAC). Aberta a sessão, o Presidente saudou os presentes, destacou a importância do 31 
cumprimento do horário e informou sobre a sobrecarga da mesa diretiva em razão das 32 
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210/2025/CMS-JP/RO; Nº 128-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº ; 209/2025/CMS-72 
JP/RO; Nº 129-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 205/2025/CMS-JP/RO; Nº 130-73 
SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 207/2025/CMS-JP/RO; Nº 131-SEMUSA-Resposta ao 74 
Ofício nº 204/2025/CMS-JP/RO; Nº 133-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 75 
188/2025/CMS-JP/RO; Nº 135-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 190/2025/CMS-JP/RO; 76 
Nº 136-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 192/2025/CMS-JP/RO; Nº 137-SEMUSA-77 
Resposta ao Ofício nº 193/2025/CMS-JP/RO; Nº139-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 78 
195/2025/CMS-JP/RO; Nº 140-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 196/2025/CMS-JP/RO; 79 
Nº 141-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 197/2025/CMS-JP/RO; Nº 143-SEMUSA-80 
Resposta ao Ofício nº 200/2025/CMS-JP/RO; Nº 145-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 81 
202/2025/CMS-JP/RO; Nº 2-CMDCA-Diagnóstico Socioterritorial junto à Sociedade; Nº 82 
12496-DAB-Solicitação de inclusão de pauta Construção do Centro de Especialidades 83 
Odontológicas (CEO); Nº 1997-MP-Procedimento Administrativo de acompanhamento 84 
de Instituições Nº 2024000200403276; Nº 03-NASF 1-SolicitaçãO; MEMO. 144-85 
SAMU-Atualização do PAR-Regional - Componente SAMU192; Nº 12502-DAB-86 
Credenciamento de equipes, serviços e adesão aos programas de Atenção Primária à 87 
saúde; Nº 150-SEMUSA-Solicitação de Resolução referente à Emenda Parlamentar 88 
Proposta nº 36000705927202500 – R$ 3.000.000,00; Nº 151-SEMUSA-Solicitação  de 89 
aprovação para alteração das ações e serviços e natureza de despesa referente a Proposta 90 
nº 36000710396202500 proveniente de Recursos de Emendas Parlamentares Coletivas 91 
destinadas ao Custeio da Média e Alta Complexidade (MAC) (Desconsiderar o OFÍCIO 92 
125/GAB.SEMUSA/2025); Nº 152-SEMUSA-Solicitação de Resolução referente à 93 
Emenda Parlamentar Proposta nº 36000695838202500 – R$ 2.000.000,00; Nº 153-94 
SEMUSA-Solicitação de Resolução referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 95 
36000677363202500 – R$ 700.000,00; Nº 154-SEMUSA-Solicitação de Resolução 96 
referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000710528202500 - R$ 3.782.696,00; Nº 97 
155-SEMUSA-Solicitação de Resolução referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 98 
36000710396202500 - R$ 7.500.000,00; Nº 156-SEMUSA-Solicitação de Resolução 99 
referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000710108202500 – R$6.201.134,00; Nº 100 
157-SEMUSA-Solicitação de Resolução referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 101 
36000707236202500 – R$ 2.618.000,00; Nº 206-GGA/SEMUSA-Consulta referente a 102 
prestação de contas Processo nº 10300/2021 (Aquisição de móveis/SEMUSA; Nº 37-103 
CONTABILIDADE-Prestação de Contas referente ao mês de outubro de 2025; S/N-104 
Conselheiro Edi Semeão-Pedido de Esclarecimento; Nº 159-SEMUSA-Encaminhamento 105 
da PAS 2026; Nº 160-SEMUSA-Encaminhamento de Projeto Técnico de Transporte 106 
Eletivo Sanitário; Nº 179-SEMPLAN-Solicitação de apreciação e aprovação da Proposta 107 
nº 07024/2025-07. Os quais foram encaminhados em PDF aos conselheiros para 108 
conhecimento e as devidas avaliações, não sendo mencionada nenhuma observação. 1.2 109 
- Ofícios: Enviados – Nº 224-SEMUSA-Não cumprimento do § 2º do art. 36 da Lei 110 
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licenças maternidade e paternidade, bem como do retorno previsto da Secretária 33 
Executiva somente para o próximo ano. A Ata de número 174 da 150ª Sessão Ordinária 34 
do CMS foi enviada em PDF aos membros do colegiado, o Presidente Conselheiro 35 
Jefferson consultou a todos sobre a existência de observação quanto a referida ata, não 36 
houve manifestação, sendo aprovada por unanimidade. Em continuidade faz a 37 
apresentação da lista de assuntos enviada junto com a convocação e as inclusões, sendo 38 
aprovada por todos na seguinte forma: PAUTA: 1.0 - PRIMEIRO EXPEDIENTE: 1.1 39 
- Ofícios: Recebidos; 1.2 – Ofícios Enviados – 2.0 – SEGUNDO EXPEDIENTES – 40 
DELIBERAÇÕES – Posse de Conselheiros;  2.2 - Alteração de Razão Social de 41 
Entidade;  2.3 - Apresentação de Relatórios de Comissões;  2.4 – Apreciação e Aprovação 42 
do Ofício 12496 - DAB - Solicitação de inclusão de pauta Construção do Centro de 43 
Especialidades Odontológicas (CEO); 2.5 – Apreciação e Aprovação do Memorando 144 44 
– SAMU – Atualização do PAR-Regional - Componente SAMU192; 2.6 - Apreciação e 45 
Aprovação do Ofício 150 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente à Emenda 46 
Parlamentar Proposta nº 36000705927202500 – R$ 3.000.000,00;  2.7 - Apreciação e 47 
Aprovação do Ofício 151 - SEMUSA – Solicitação  de aprovação para alteração das ações 48 
e serviços e natureza de despesa referente a Proposta nº 36000710396202500 proveniente 49 
de Recursos de Emendas Parlamentares Coletivas destinadas ao Custeio da Média e Alta 50 
Complexidade (MAC) (Desconsiderar o OFÍCIO 125/GAB.SEMUSA/2025);  2.8 - 51 
Apreciação e Aprovação do Ofício 152 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente 52 
à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000695838202500 – R$ 2.000.000,00;  2.9 – 53 
Apreciação e Aprovação do Ofício 153 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente 54 
à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000677363202500 – R$ 700.000,00; 2.10 – 55 
Apreciação e Aprovação do Ofício 154 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente 56 
à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000710528202500 - R$ 3.782.696,00; 2.11 – 57 
Apreciação e Aprovação do Ofício 155 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente 58 
à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000710396202500 - R$ 7.500.000,00; 2.12 - 59 
Apreciação e Aprovação do Ofício 156 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente 60 
à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000710108202500 – R$6.201.134,00; 2.13 -  61 
Apreciação e Aprovação do Ofício 157 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente 62 
à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000707236202500 – R$ 2.618.000,00; 2.14 – 63 
Criação de Comissão Especial para apreciar e analisar o RDQA do segundo quadrimestre 64 
de 2025. 3 - INFORMES.  A pauta foi apresentada e aprovada por unanimidade. Dando 65 
andamento na reunião foi mencionado sobre os temas: – PRIMEIRO EXPEDIENTE: 66 
1.1 - Ofícios Recebidos –  Nº 12474-DAB-Resposta ao Ofício nº 0220/2025/CMS-67 
JP/RO; Nº 125-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 0213/2025/CMS-JP/RO; MEMO. 143-68 
GCEREST/SESAU-Convite para participação no XIII Encontro Multiprofissional em 69 
Saúde do Trabalhador : Saúde Mental do Trabalhador nos dias Atuais.; Nº 126-SEMUSA-70 
Resposta ao Ofício nº 216/2025/CMS-JP/RO; Nº 127-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 71 
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Complementar nº 141/2012 Programação Anual de Saúde (PAS) 2026; Nº 225-111 
SEMUSA-Encaminhamento de cópia da Ata nº 173 da 149ª Sessão Ordinária do CMS-112 
JP/RO; Nº 226-ENTIDADES-Encaminhamento de cópia da Ata nº 173 da 149ª Sessão 113 
Ordinária do CMS-JP/RO; Nº 227-MP-Encaminhamento de cópia da Ata nº 173 da 149ª 114 
Sessão Ordinária do CMS-JP/RO; Nº 228-SEMUSA-Documentos para Inclusão de 115 
Pauta; Nº 229--Circular de Convocação Reunião Ordinária – Novembro de 2025; Nº 230-116 
CONTABILIDADE-Resposta ao Ofício 33/CONT/2025; Nº 231-GGA/SEMUSA-117 
Resposta ao Ofício nº 206/GGA/SEMUSA/PMJP/2025 – Consulta referente a prestação 118 
de contas Processo nº 10300/2021 (Aquisição de móveis/SEMUSA); Nº 232-SEMUSA-119 
Encaminhar cópia da Ata n. 174 da 150ª Sessão Ordinária do CMS-JP/RO; Nº 233-MP-120 
Encaminhar cópia da Ata n. 174 da 150ª Sessão Ordinária do CMS-JP/RO; Nº 234-121 
ENTIDADES-Encaminhar cópia da Ata n. 174 da 150ª Sessão Ordinária do CMS-JP/RO. 122 
Os quais foram encaminhados em PDF aos conselheiros para conhecimento e as devidas 123 
avaliações, não sendo mencionada nenhuma observação. 2.0 – SEGUNDO 124 
EXPEDIENTES – DELIBERAÇÕES: O Presidente Jefferson orienta o colegiado 125 
quanto ao uso da palavra, quando o Conselheiro deve inscrever perante a mesa, o qual 126 
terá o tempo de regimental de até 03 (três) minutos, que seja uma prática em todas as 127 
reuniões.  Item 2.1 –  Posse de Conselheiros –  foi dado posse ao Senhor Renato Eduardo 128 
Moura, como Conselheiro Suplente, representando a entidade Associação Amparo 129 
Animal de Ji-Paraná, em substituição da conselheira Daiane Borges Alves Portugal; Item 130 
2.2 – Alteração de Razão Social de Entidade – foi encaminhado ao CMS a Resolução 131 
CONSUP Nº 003, de 28 de julho de 2025, que aprova a alteração de denominação no 132 
nome do Centro Universitário São Lucas Ji-Paraná – São Lucas JPR, doravante 133 
denominado Afya Centro Universitário de Ji-Paraná – Afya Ji-Paraná, diante do 134 
documento mencionado e das explanações feitas, fica confirmada a alteração de 135 
nomenclatura da entidade junto ao colegiado, que passa a ter a seguinte composição de 136 
entidades e conselheiros: o qual é formado por 20 (vinte) entidades, sendo: 05 (cinco) 137 
entidades no segmento Gestor/Prestador, 05 (cinco) entidades no segmento Trabalhador, 138 
e, 10 (dez) entidades no Segmento Usuário, cada entidade é representada por um titular e 139 
um suplente, o CMS  passa a ter a seguinte composição: Segmento Gestor: 1) SEMUSA 140 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ, como representante: 141 
TITULAR - Cristiano Ramos Pereira, e, SUPLENTE - Marcela Inácio da Silva; 2) 142 
DELEGACIA REGIONAL DE SAÚDE – REGIÃO CENTRAL – SESAU, como 143 
representante: TITULAR - Nair Ferreira de Souza Barreto, e, SUPLENTE - Nathalia Braz 144 
Faria. Segmento Prestador: 3) APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 145 
EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ, como representante: TITULAR - Edson Aleotti, e, 146 
SUPLENTE – Maria Jose da Silva Almeida; 4) UNIMED CENTRO RONDÔNIA 147 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, como representante: TITULAR - Junior 148 
Felix Barcelos, e, SUPLENTE - Jaqueliny dos Reis Vaz; 5) DISTRITO SANITÁRIO 149 
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ESPECIAL INDÍGENA-DSEI – CASAI JI-PARANÁ, como representante: TITULAR – 150 
Regiane Dias Camelo, e, SUPLENTE – Regiane de Souza Oliveira. Segmento 151 
trabalhador: 1) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 152 
RONDÔNIA – CREMERO, como representante: TITULAR: Rodrigo Zipparro, e, 153 
SUPLENTE: Eraldo Pereira; 2) CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE 154 
RONDÔNIA- CRF, como representante: TITULAR: Kamila dos Santos Santana Soares, 155 
e, SUPLENTE: Adriana Gomes da Silva; 3) CONSELHO REGIONAL DE 156 
ENFERMAGEM DE RONDÔNIA – COREN, como representante: TITULAR: Lilian 157 
Sampaio Santos, e, SUPLENTE: Jussara da Silva Barcelos Ferreira; 4) CENTRO 158 
UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ, como representante: TITULAR - 159 
Lidiany Aparecida Scussel Ropelato, e, SUPLENTE - Jéssica Wendy Brasil Santos 160 
Oliveira; 5) AFYA CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JI-PARANÁ – AFYA JI-161 
PARANÁ, como representante: TITULAR – Jefferson Freitas Vaz, e, SUPLENTE - 162 
Bruno Porto de Lima. Segmento Usuário: 1) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 163 
ALIMENTANDO BEM PARA VIVER MELHOR, como representante: TITULAR: 164 
Ademar Bispo Pinto, e, SUPLENTE: Graciele Monteiro Campos; 2) ACIJIP - 165 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE JI-PARANÁ –ACIJIP, como 166 
representante: TITULAR: Manoel Salésio Mattos, e, SUPLENTE: Dayana Pereira 167 
Sevilha; 3) ASSOCIAÇÃO AMPARO ANIMAL DE JI-PARANÁ, como representante: 168 
TITULAR: Francisco Iris Pereira Da Cruz, e, SUPLENTE: Renato Eduardo Moura; 4) 169 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA CANÃA, como 170 
representante: TITULAR: Ademir de Jesus, e, SUPLENTE: Ilias Aparecido Cardoso; 5) 171 
PARÓQUIA SÃO JOÃO BOSCO, como representante: TITULAR: Edi Semeão do 172 
Carmo, e, SUPLENTE: Lucimar Teixeira; 6) FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL MÃOS 173 
ABERTAS-FAMA, como representante: TITULAR: Andrea Micheli Martins da Silva, e, 174 
SUPLENTE: Graciela Horsth Silva dos Santos; 7) ASSOCIAÇÃO HAVILÁ, como 175 
representante: TITULAR: Gabrielli Antonucci, e, SUPLENTE: Cleonice Marques Pina 176 
Galvão; 8) INSTITUTO DE PROMOÇÃO SOCIAL RESTAURAR, como representante: 177 
TITULAR: Marciel Chaves, e, SUPLENTE: Aldelino dos Santos Salles; 9) 178 
MINISTÉRIO RESTAURAR, como representante: TITULAR: Ronivon Ferreira Matos, 179 
e, SUPLENTE: Adão Alves do Nascimento; 10) ORDEM DOS ADVOGADOS DO 180 
BRASIL – SUBSEÇAO DE JI-PARANÁ – OAB, como representante: TITULAR: 181 
Suelen Cavichioli Lima Raasch Feltz, e, SUPLENTE: Eduardo Tadeu Jabur. Diante das 182 
alterações é necessário a emissão de um novo decreto. Item 2.3 – Apresentação de 183 
Relatórios de Comissões -  O Conselheiro Ronivon apresenta o Relatório da Comissão 184 
Especial instituída pela Resolução nº 0070/2025/CMS-JP/RO: Considerando o teor do 185 
Memorando nº 605/DAB-SEMUSA/2025, referente ao encaminhamento da Indicação 186 
Legislativa nº 465/2025, de autoria da Vereadora Dra. Rosana Pereira, constante no 187 
Processo Administrativo nº 7562/2025 (ID 2063926), que sugere ao Poder Executivo 188 
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Parlamentar Proposta nº 36000705927202500 – R$ 3.000.000,00 – Considerando o 228 
Ofício nº 150/GAB.SEMUSA/2025, ID 2196695, que solicita a inclusão em pauta para 229 
apreciação e aprovação da Emenda Parlamentar Proposta nº 36000705927202500, 230 
referente ao exercício de 2025, Emenda nº 71230005, no valor de R$ 3.000.000,00, 231 
destinada ao custeio de serviços da atenção especializada à saúde; considerando as 232 
informações e justificativas que constam no âmago do espelho da Proposta de Incremento 233 
MAC, e tendo como ações e serviços PMAE COMPONENTE CIRURGIA - 234 
(PNRF/MUTIRÃO) - Outras Cirurgias - Média Complexidade 3.000.000,00 (três milhões 235 
de reais). Aprova a Proposta de nº 36000705927202500, referente ao exercício de 2025, 236 
recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 60060004, no valor de R$ 3.000.000,00 (três 237 
milhões de reais), destinada ao custeio de serviços da atenção especializada à saúde, que 238 
será executado pelo Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, CNESS 2495279, localizado 239 
na Avenida Dom Bosco, nº 1300. Bairro Dom Bosco, CEP 76907-734, Ji-Paraná/RO. A 240 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através do Fundo Municipal de Saúde-FMS 241 
deverá encaminhar, obrigatoriamente, a este Conselho: o Termo de Referência e/ou 242 
Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; a numeração do processo administrativo 243 
correspondente; bem como elaborar e apresentar ao CMS o Controle Gerencial da 244 
Emenda Parlamentar. Item 2.7 – Apreciação e Aprovação do Ofício 151 - SEMUSA – 245 
Solicitação  de aprovação para alteração das ações e serviços e natureza de despesa 246 
referente a Proposta nº 36000710396202500 proveniente de Recursos de Emendas 247 
Parlamentares Coletivas destinadas ao Custeio da Média e Alta Complexidade (MAC) - 248 
considerando o Ofício 151/GAB.SEMUSA/2025, ID 2196875, tendo como assunto: 249 
“Solicitação de aprovação para alteração das ações e serviços e natureza de despesa 250 
referente a Proposta nº 36000710396202500 proveniente de Recursos de Emendas 251 
Parlamentares Coletivas destinadas ao Custeio da Média e Alta Complexidade (MAC)”, 252 
no valor de R$ 7.500.000,00, destinada ao custeio de serviços da atenção especializada; 253 
considerando o Acordão do Tribunal de Contas da União 2458 de 22 de outubro de 2025 254 
decorre da Resolução nº 2/2025 do Congresso Nacional, que alterou a Resolução nº 255 
1/2006-CN e passou a permitir que os recursos transferidos fundo a fundo possam ser 256 
aplicados no custeio de despesas com pessoal ativo da saúde, desde que vinculadas à 257 
atenção primária, média ou alta complexidade; considerando que a execução deve seguir 258 
as normas orçamentárias e financeiras aplicáveis e constar no Relatório Anual de Gestão 259 
(RAG); considerando a Nota Conjunta 01 do CONASS (Conselho Nacional de 260 
Secretários de Saúde), orienta: ”... que os entes federativos não procedam a ajustes ou 261 
reenvios de planos de trabalho em decorrência da decisão anterior do TCU, devendo 262 
apenas assegurar que a execução financeira observe os parâmetros legais e pactuados, 263 
especialmente quanto à adequação entre o programa, a sub-função e o objeto estabelecido, 264 
mantendo-se o devido rigor técnico e a observância dos princípios da legalidade, 265 
eficiência e transparência que regem a gestão pública em saúde. A aplicação da nova 266 
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Municipal: 1. Garantir a emissão impressa, legível e padronizada de laudos, receitas e 189 
atestados médicos nas unidades públicas de saúde; 2. Promover a integração de banco de 190 
dados compartilhado entre a Farmácia Básica Municipal e as Unidades de Saúde, visando 191 
otimizar o controle de estoque e a dispensação de medicamentos; considerando o 192 
Relatório da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 0070/2025/CMS-JP/RO, 193 
destinada a conhecer, analisar e apresentar relatório sobre o Memorando nº 605/DAB-194 
SEMUSA/2025, referente ao encaminhamento de Indicação Legislativa. Aprova o 195 
Relatório da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 0070/2025/CMS-JP/RO, 196 
destinada à análise do Memorando nº 605/DAB-SEMUSA/2025, relativo à Indicação 197 
Legislativa nº 465/2025. Item 2.4 – Apreciação e Aprovação do Ofício 12496 - DAB - 198 
Solicitação de inclusão de pauta Construção do Centro de Especialidades Odontológicas 199 
(CEO) - Considerando o Ofício nº 12496/DAB-SEMUSA/2025, ID 2181893, que solicita 200 
a inclusão em pauta para apreciação e aprovação da Proposta de Convênio de Obras nº 201 
91912225001, Emenda nº 92240001, referente ao exercício de 2025, no valor de R$ 202 
976.562,00, destinada à construção do Centro de Especialidades Odontológicas, CNES 203 
nº 2360268, localizada na Rua Maringá, nº 582, Bairro de Nova Brasília, CEP 76.900-204 
020, Ji-Paraná/RO; considerando que o valor estimado da obra será de R$ 2.000.026,00, 205 
terá como contrapartida do Município o valor de R$ 1.023.464,00. Aprova a Proposta de 206 
Convênio de Obras nº 91912225001, Emenda nº 92240001, referente ao exercício de 207 
2025, no valor de R$ 976.562,00 (novecentos setenta e seis mil, quinhentos e sessenta e 208 
dois reais), valor estimado da obra será de R$ 2.000.026,00, terá como contrapartida do 209 
Município o valor de R$ 1.023.464,00, referente à construção do Centro de 210 
Especialidades Odontológicas, CNES nº 2360268, localizada na Rua Maringá, nº 582, 211 
Bairro de Nova Brasília, CEP 76.900-020, Ji-Paraná/RO. Item 2.5 – Apreciação e 212 
Aprovação do Memorando 144 – SAMU – Atualização do PAR-Regional - Componente 213 
SAMU192 - considerando o Memorando 144/CRU/SAMU-CG/2025, ID 2196022, que 214 
solicita apreciação e aprovação do Detalhamento Técnico do SAMU 192 de Ji-Paraná, 215 
contemplando a atualização dos componentes assistenciais, entre eles a inclusão de novas 216 
unidades móveis, implantação de motolâncias e a futura instalação de uma Base 217 
Descentralizada e atualização Plano de Atenção Regional da Rede de Atenção as 218 
Urgências. Aprova o Detalhamento Técnico do SAMU 192 de Ji-Paraná, CNESS 219 
4052072, localizado na Rua Sena Madureira, nº 1718, Bairro São Pedro, CEP 76913-607, 220 
Ji-Paraná/RO, contemplando a atualização dos componentes assistenciais, entre eles a 221 
inclusão: 04 (quatro) Unidades de Suporte Básico de Vidas (USB) e 01 (uma) de Viatura 222 
de Intervenção Rápida - VIR, implantação de motolâncias com 03 (três) unidades e a 223 
futura instalação de uma Base Descentralizada, localizada na Rua Rio Solimões, s/n, CEP 224 
76907-716, Bairro Dom Bosco, CNESS 4052072, e atualização Plano de Atenção 225 
Regional da Rede de Atenção as Urgências em seus termos. Item 2.6 – Apreciação e 226 
Aprovação do Ofício 150 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente à Emenda 227 
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autorização legislativa deve observar prudência, planejamento e responsabilidade fiscal, 267 
compatibilizando despesas permanentes com fontes estáveis de financiamento”; 268 
considerando que a resolução do CMS pode ser um indicativo da necessidade local e um 269 
passo na aprovação da aplicação do recurso, mas o município precisa verificar se 270 
a legislação federal ou estadual específica da emenda permite o uso para folha de 271 
pagamento. A gestão municipal deve consultar a Portaria GM/MS que regulamenta as 272 
transferências de recursos de emendas para o SUS no ano vigente para garantir a 273 
legalidade da ação. Aprova a alteração de objeto da Proposta nº 36000710396202500, 274 
referente ao exercício de 2025, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 60060004, no 275 
valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais), destinada ao custeio de 276 
serviços da atenção especializada, quando poderá utilizar em sua totalidade para o que foi 277 
solicitado, qual seja, pagamento de pessoal, tendo como beneficiário o Hospital Dr. 278 
Claudionor Couto Roriz, CNESS 2495279, localizado na Avenida Dom Bosco, nº 1300. 279 
Bairro Dom Bosco, CEP 76907-734, Ji-Paraná/RO. A alteração de objeto deverá observar 280 
e aplicar as normas legais e regulamentares aplicáveis.  A Secretaria Municipal de Saúde 281 
- SEMUSA, através do Fundo Municipal de Saúde-FMS deverá encaminhar, 282 
obrigatoriamente, a este Conselho: o detalhamento da aplicação dos recursos; a 283 
numeração de processo administrativo correspondente; bem como elaborar e apresentar 284 
ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. Item 2.8 – Apreciação e 285 
Aprovação do Ofício 152 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente à Emenda 286 
Parlamentar Proposta nº 36000695838202500 – R$ 2.000.000,00 – considerando o Ofício 287 
nº 152/GAB.SEMUSA/2025, ID 2197085, que solicita a inclusão em pauta para 288 
apreciação e aprovação da Emenda Parlamentar Proposta nº 36000695838202500, 289 
referente ao exercício de 2025, Emenda nº 71230005, no valor de R$ 2.000.000,00, 290 
destinada ao custeio de serviços da atenção especializada à saúde; considerando as 291 
informações e justificativas que constam no âmago do espelho da Proposta de Incremento 292 
MAC, ações e serviços PMAE COMPONENTE CIRURGIA - (PNRF/MUTIRÃO) –293 
Ginecologia - Média Complexidade, valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 294 
Outras Cirurgias - Média Complexidade, valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 295 
Aprova a Proposta nº 36000695838202500, referente ao exercício de 2025, recurso 296 
oriundo de Emenda nº 60060004, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 297 
destinada ao custeio de serviços da atenção especializada à saúde, tendo como executor 298 
o HCR - Hospital Candido Rondon, CNESS 4077555, localizado na Rua Alm. Barroso, 299 
1530 - Bairro Centro, CEP 76907-370, Ji-Paraná – RO. A Secretaria Municipal de Saúde-300 
SEMUSA, através do Fundo Municipal de Saúde-FMS deverá encaminhar, 301 
obrigatoriamente, a este Conselho: o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano 302 
de Trabalho; a numeração do processo administrativo correspondente; bem como elaborar 303 
e apresentar ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. Item 2.9 – 304 
Apreciação e Aprovação do Ofício 153 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente 305 
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à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000677363202500 – R$ 700.000,00 – foi retirado 306 
de pauta, em virtude de que a proposta mencionada foi aprovada pelo CMS, conforme a 307 
Resolução Ad Referendum 0006/2025/CMS-JP/RO de 28 de julho de 2025, solicitação 308 
feita através do Ofício nº 87/GAB.SEMUSA/2025, de 24 de julho de 2025, ID 1919992. 309 
Item 2.10 – Apreciação e Aprovação do Ofício 154 - SEMUSA - Solicitação de 310 
Resolução referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000710528202500 - R$ 311 
3.782.696,00 – Considerando o Ofício nº 154/GAB.SEMUSA/2025, ID 2197277, que 312 
solicita a inclusão em pauta para apreciação e aprovação da Emenda Parlamentar Proposta 313 
nº 36000710528202500, referente ao exercício de 2025, Emenda nº 60060004, no valor 314 
de R$ 3.782.696,00, destinada ao custeio de serviços da atenção especializada à saúde; 315 
considerando as informações e justificativas que constam no âmago do espelho da 316 
Proposta de Incremento MAC, as ações e serviços PMAE COMPONENTE CIRURGIA 317 
- (PNRF/MUTIRÃO) - Outras Cirurgias - Baixa Complexidade, valor de R$ 1.101.134,00 318 
(um milhão, cento e um mil, cento e trinta e quatro reais); Ortopedia - Média 319 
Complexidade, valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); Outras Cirurgias - 320 
Média Complexidade, valor de R$ 681.562,00 (seiscentos e oitenta e um mil, quinhentos 321 
sessenta e dois reais). Aprova a Proposta nº 36000710528202500 referente ao exercício 322 
de 2025, no valor de R$ 3.782.696,00, destinada ao custeio de serviços da atenção 323 
especializada à saúde, tendo como executor o Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, 324 
CNESS 2495279, localizado na Avenida Dom Bosco, nº 1300. Bairro Dom Bosco, CEP 325 
76907-734, Ji-Paraná/RO. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através do 326 
Fundo Municipal de Saúde-FMS deverá encaminhar, obrigatoriamente, a este Conselho: 327 
o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; a numeração do 328 
processo administrativo correspondente; bem como elaborar e apresentar ao CMS o 329 
Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. Item 2.11 – Apreciação e Aprovação do 330 
Ofício 155 - SEMUSA - Solicitação de Resolução referente à Emenda Parlamentar 331 
Proposta nº 36000710396202500 - R$ 7.500.000,00 – considerando o Ofício nº 332 
155/GAB.SEMUSA/2025, ID 2197340, que solicita a inclusão em pauta para apreciação 333 
e aprovação da Emenda Parlamentar Proposta nº 36000710396202500, referente ao 334 
exercício de 2025, Emenda nº 60060004, no valor de R$ 7.500.000,00, destinada ao 335 
destinada ao custeio de serviços da atenção especializada; considerando as informações e 336 
justificativas que constam no âmago do espelho da Proposta de Incremento MAC, sendo: 337 
PMAE COMPONENTE CIRURGIA - (PNRF/MUTIRÃO) - Oftalmologia - Média 338 
Complexidade, valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); Ortopedia - Alta 339 
Complexidade, valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); REDE 340 
ALYNE - Parto e Nascimento Baixo Risco, valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 341 
PMAE COMPONENTE CIRURGIA - (PNRF/MUTIRÃO) - Oftalmologia - Alta 342 
Complexidade, Valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); REDE ALYNE - Parto e 343 
Nascimento Alto Risco, valor de  500.000,00 (quinhentos mil reais); PMAE 344 
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6911277, localizada na Rua Menezes Filho, nº 2.960, Bairro Dois de Abril, CEP 76.900-384 
020, Ji-Paraná/RO; considerando as informações e justificativas que constam no âmago 385 
do espelho da Proposta de Incremento MAC as AÇÕES E SERVIÇOS - METAS 386 
QUANTITATIVAS - ESTRATÉGIA DE BUSCA ATIVA PARA VACINAÇÃO E 387 
CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS - Realização de Oficinas e 388 
Capacitações para Profissionais de Saúde, valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 389 
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER - Capacitação de Profissionais de 390 
Saúde sobre Temas Relacionados à Saúde da Mulher, valor de R$ 200.000,00 (duzentos 391 
mil reais); ESTRATÉGIA DE RASTREAMENTO E CONTROLE DE CONDINÇÕES 392 
CRÔNICAS - Atividades para Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, valor de R$ 393 
500.000,00 (quinhentos mil reais); Capacitação de Equipes da APS sobre o Manejo de 394 
Condições Crônicas e Abordagem Centrada na Pessoa, valor de R$ 150.000,00 (cento e 395 
cinquenta mil reais); Aquisição de Insumos e Materiais de Uso Contínuo para 396 
Acompanhamento de Pessoas com Condições Crônicas, valor de R$ 854.000,00 397 
(oitocentos e cinquenta e quatro mil reais); NAVEGAÇÃO DO CUIDADO - Atividades 398 
para Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, valor de R$ 814.000,00 (oitocentos e 399 
quatorze mil reais); PROMOÇÃO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA 400 
PRIMEIRA INFÂNCIA - Capacitação de Profissionais da APS sobre Marcos do 401 
Desenvolvimento, Sinais de Alerta e Intervenções Precoces, valor de R$ 50.000,00 402 
(cinquenta mil reais). Aprova a Proposta nº 36000707236202500, referente ao exercício 403 
de 2025, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 60060003, no valor de R$ 404 
2.618.000,00 (dois milhões, seiscentos e dezoito mil reais), destinada ao incremento ao 405 
custeio de serviços da atenção primária à saúde, para atender a Secretaria Municipal de 406 
Saúde de Ji-Paraná/RO, CNES nº 6911277, localizada na Rua Menezes Filho, nº 2.960, 407 
Bairro Dois de Abril, CEP 76.900-020, Ji-Paraná/RO. A Secretaria Municipal de Saúde-408 
SEMUSA, através do Fundo Municipal de Saúde-FMS deverá encaminhar, 409 
obrigatoriamente, a este Conselho: o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano 410 
de Trabalho; a numeração do processo administrativo correspondente; bem como elaborar 411 
e apresentar ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. Item 2.14 – Criação 412 
de Comissão Especial para apreciar e analisar o RDQA do segundo quadrimestre de 2025 413 
– considerando que para apreciação e aprovação da Programação Anual de Saúde – PAS 414 
2026, faz-se necessário a criação de Comissão. Fica instituída a Comissão Especial 415 
encarregada de conhecer, analisar e apresentar relatório conclusivo referente à 416 
Programação Anual de Saúde – PAS 2026. A Comissão composta pelos seguintes 417 
conselheiros: Lillian Sampaio Ramos (Segmento Trabalhador) – Presidente; Marcela 418 
Inácio da Silva (Segmento Gestor) – Vice-Presidente; Gabrielli Antonucci (Segmento 419 
Usuário) – Secretária; Francisco Iris Pereira da Cruz – (Segmento Usuário) – Membro. A 420 
Comissão poderá solicitar o apoio de outros conselheiros, caso julgue necessário, para o 421 
cumprimento de sua missão. 3.0 – INFORMES:  O Presidente Conselheiro Jefferson, 422 
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COMPONENTE CIRURGIA - (PNRF/MUTIRÃO) - Ginecologia - Média 345 
Complexidade, valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); Ortopedia - Média 346 
Complexidade, valor R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Aprova a Proposta de nº 347 
36000710396202500, referente ao exercício de 2025, recurso oriundo da Emenda 348 
Parlamentar nº 60060004, no valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil 349 
reais), destinada ao destinada ao custeio de serviços da atenção especializada, que serão 350 
executadas por: Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, CNESS 2495279, localizado na 351 
Avenida Dom Bosco, nº 1300. Bairro Dom Bosco, CEP 76907-734, Ji-Paraná/RO. A 352 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através do Fundo Municipal de Saúde-FMS 353 
deverá encaminhar, obrigatoriamente, a este Conselho: o Termo de Referência e/ou 354 
Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; a numeração do processo administrativo 355 
correspondente; bem como elaborar e apresentar ao CMS o Controle Gerencial da 356 
Emenda Parlamentar. Item 2.12 – Apreciação e Aprovação do Ofício 156 - SEMUSA - 357 
Solicitação de Resolução referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 358 
36000710108202500 – R$ 6.201.134,00 – considerando o Ofício nº 359 
156/GAB.SEMUSA/2025, ID 2197400, que solicita a inclusão em pauta para apreciação 360 
e aprovação da Emenda Parlamentar Proposta nº 36000710108202500, referente ao 361 
exercício de 2025, Emenda nº 71230005, no valor de R$ 6.201.134,00, destinada ao 362 
custeio de serviços da atenção especializada à saúde; considerando as informações e 363 
justificativas que constam no âmago do espelho da Proposta de Incremento MAC, as 364 
ações e serviços PMAE COMPONENTE CIRURGIA - (PNRF/MUTIRÃO) – Outras 365 
Cirurgias - Média Complexidade, valor de R$ 6.201.134,00 (seis milhões, duzentos e um 366 
mil, cento e trinta e quatro reais). Aprova a Proposta nº 36000710108202500, referente 367 
ao exercício de 2025, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 71230005, no valor de 368 
R$ 6.201.134,00 (seis milhões, duzentos e um mil, cento e trinta e quatro reais), destinada 369 
ao custeio de serviços da atenção especializada à saúde, tendo como tendo como executor 370 
o Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, CNESS 2495279, localizado na Avenida Dom 371 
Bosco, nº 1300. Bairro Dom Bosco, CEP 76907-734, Ji-Paraná/RO. A Secretaria 372 
Municipal de Saúde - SEMUSA, através do Fundo Municipal de Saúde-FMS deverá 373 
encaminhar, obrigatoriamente, a este Conselho: o Termo de Referência e/ou Projeto 374 
Básico e/ou Plano de Trabalho; a numeração do processo administrativo correspondente; 375 
bem como elaborar e apresentar ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. 376 
Item 2.13 – Apreciação e Aprovação do Ofício 157 - SEMUSA - Solicitação de 377 
Resolução referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 36000707236202500 – R$ 378 
2.618.000,00 – considerando o Ofício nº 157/GAB.SEMUSA/2025, ID 2197475, que 379 
solicita a inclusão em pauta para apreciação e aprovação da Emenda Parlamentar Proposta 380 
nº 36000707236202500, referente ao exercício de 2025, Emenda nº 60060003, no valor 381 
de R$ 2.618.000,00, destinada ao incremento ao custeio de serviços da atenção primária 382 
à saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, CNES nº 383 

ID: 2300581 e CR C: F4F7DB40

 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                     DE JI-PARANÁ - RO 

 
 

Rua Menezes Filho, 2960-Bairro 02 de Abril- Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-020 

Email: cmsdejp@gmail.com 

FONE 69 3416-4179 

 

indaga ao plenário sobre a existência de informes, o Conselheiro Edi menciona a situação 423 
de um usuário do SUS que compareceu a uma das Farmácias Básicas para pegar 424 
medicamentos para serem usados até o mês de março de 2026, porém, o paciente 425 
constatou a presença de remédio com vencimento em dezembro de 2025, foi dito ao 426 
Conselheiro Edi para orientar a pessoa que está em seu poder medicamentos que estão 427 
próximos de vencerem, que compareça à farmácia pública e apresente a situação, visando 428 
a substituição por outros que não estejam próximos de vencimento, portanto, que não 429 
deixe chegar a data de vencimento. E não tendo manifestação e nada mais havendo a 430 
tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão às dezenove horas 431 
e vinte e cinco minutos. Para constar, eu, Edson Aleotti, Primeiro Secretário, lavrei a 432 
presente ata, que, após lida e aprovada em sessão subsequente, será assinada por mim e 433 
pelo Presidente. Ji-Paraná/RO, vinte e quatro de novembro de dois mil e vinte e cinco. 434 
 
 

 
Jefferson Freitas Vaz                                                                         Edson Aleotti                                                                                                                               
Presidente                                                                                      Primeiro Secretário   
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PLANO DE TRABALHO PARA 2026 - CMS 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ – RO - CMS-JP 



1. Introdução 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná (CMS-JP) é um órgão colegiado de caráter 
permanente, deliberativo e consultivo, integrante da estrutura regimental do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. Este plano é elaborado em consonância 
com:

 Lei Federal nº 8.142/1990 – dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS;

 Lei Federal nº 8.080/1990 – regula as ações e serviços de saúde no SUS;
 Lei Municipal nº 2.360/2012 – organiza o Conselho Municipal de Saúde.

O Plano de Trabalho para 2026 visa fortalecer o controle social, a participação da 
comunidade e a transparência na gestão do SUS, garantindo que os serviços de saúde 
atendam de forma eficiente e equitativa a população de Ji-Paraná.

2. Justificativa 

A gestão democrática do SUS depende da participação efetiva da sociedade na 
fiscalização, avaliação e proposição de políticas públicas de saúde. O CMS-JP atua 
como instrumento de controle social, garantindo:

 A transparência na utilização dos recursos públicos;
 A ampliação da participação popular em decisões estratégicas;
 A melhoria contínua da qualidade dos serviços de saúde;
 O fortalecimento da educação em saúde e da prevenção de doenças.

Este plano é essencial para organizar, planejar e executar ações que promovam a saúde 
como direito de todos e dever do Estado.

3. Objetivos do Plano de Trabalho 

3.1 Objetivo Geral 
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5. Metas para 2026 

Meta Indicador Prazo Responsável 

Realizar 12 reuniões ordinárias Nº de reuniões 
realizadas Mensal CMS-JP

Promover 2 capacitações sobre 
gestão do SUS

Nº de capacitações 
realizadas SemestralCMS-JP

6. Eixos de Atuação e Atividades Planejadas 

Eixo Atividade 
Período 
Previsto 

Responsável 

Gestão e 
Organização 
Interna

Revisão e atualização do 
Regimento Interno do CMS

Janeiro a 
Agosto Comissão 

 Elaboração e aprovação do 
calendário anual de reuniões Janeiro Secretaria 

Executiva


Realização de reuniões ordinárias 
mensais e extraordinárias, 
conforme demanda

Janeiro a 
Dezembro

Plenário do 
CMS

Controle e 
Fiscalização

Acompanhamento da execução 
orçamentária e financeira da 
Semusa

Quadrimestral Comissão de 
Finanças


Análise e parecer sobre o 
Relatório Anual de Gestão – RAG 
2025

Março Plenário do 
CMS

 Aprovação da Programação Anual 
de Saúde (PAS 2027) Novembro Plenário do 

CMS

Formação e 
Comunicação

Oficinas de capacitação de 
conselheiros e comunidade (SUS, 
legislação e controle social)

Março e 
Agosto Comissão 


Divulgação das ações do CMS em 
meios digitais e boletins 
informativos

Trimestral Secretaria 
Executiva

Participação 
Social

Realização de conferências 
municipais temáticas (se 
deliberadas)

Até agosto de 
2026 CMS e Semusa

Transparência e 
Informação

Atualização do mural e site do 
CMS com atas e deliberações Contínuo Secretaria 

Executiva
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- Garantir a participação social efetiva da população na gestão e fiscalização das políticas 
públicas de saúde no município de Ji-Paraná.

- Fortalecer o controle social e a participação popular nas políticas públicas de saúde;

- Garantir o funcionamento regular e participativo do Conselho Municipal de Saúde;

- Acompanhar e fiscalizar a execução das políticas e dos recursos públicos destinados 
à saúde.

- Promover a integração entre o Conselho, a Secretaria Municipal de Saúde e a 
comunidade.

3.2 Objetivos Específicos

 Monitorar a execução das ações e serviços de saúde;
 Promover reuniões periódicas com representantes da sociedade civil e gestores 

de saúde;
 Incentivar a educação em saúde e campanhas de conscientização;
 Avaliar e propor melhorias na gestão dos recursos públicos destinados à saúde;
 Articular com os conselhos de saúde estaduais e federais para troca de 

experiências e boas práticas.
 Acompanhar e avaliar o Plano Municipal de Saúde 2026–2029.
 Analisar e aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS) e os Relatórios Anuais 

de Gestão (RAG).
 Promover capacitações e oficinas de formação para conselheiros.
 Ampliar a transparência e o acesso à informação sobre as deliberações e ações 

do CMS.
 Estimular a participação social por meio de conferências, audiências e eventos 

públicos.

4. Estratégias de Ação 

 Reuniões ordinárias e extraordinárias: Realização de encontros mensais e 
sempre que necessário;

 Capacitação: Oficinas e cursos para conselheiros e comunidade sobre gestão do 
SUS;

 Transparência: Publicação de relatórios trimestrais e disponibilização de 
informações em canais oficiais;

 Articulação institucional: Parcerias com órgãos municipais, estaduais e federais;
 Audiências públicas: Promoção de debates e consultas com a população sobre 

políticas de saúde.
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7. Cronograma Anual de Atividades 

Mês Atividades Principais 

Janeiro

Planejamento interno; 
elaboração do calendário 
anual; primeira reunião 
ordinária.

Fevereiro
Reuniões ordinárias; 
acompanhamento de 
relatórios financeiros.

Março capacitação de conselheiros e 
comunidade.

Abril

Análise e aprovação do RAG 
2025;
1ª Audiência Pública 
Quadrimestral.

Maio Acompanhamento da 
execução orçamentária;.

Junho .
Julho .
 
Agosto 

Outubro Reuniões de avaliação de 
metas e ações do CMS.

Novembro
Aprovação da PAS 2027; 
planejamento da agenda 
2027.



Mês Atividades Principais 

Janeiro

Planejamento interno; 
elaboração do calendário 
anual; primeira reunião 
ordinária.

Fevereiro
Reuniões ordinárias; 
acompanhamento de 
relatórios financeiros.

Março
Análise e aprovação do RAG 
2025; capacitação de 
conselheiros.

Abril 1ª Audiência Pública 
Quadrimestral; 

Maio Acompanhamento da 
execução orçamentária;

Junho 

Julho 


Agosto 

Outubro Reuniões de avaliação de 
metas e ações do CMS.

Novembro
Aprovação da PAS 2027; 
planejamento da agenda 
2027.



8. Recursos Necessários 

 Estrutura administrativa (sala, equipamentos, materiais de escritório);
 Recursos financeiros para eventos, remuneração digna da secretaria executiva, 

capacitações e publicações;
 Apoio da Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos de gestão;
 Parcerias com instituições públicas e privadas para formação e educação em 

saúde.

9. Avaliação e Monitoramento 

ID: 2300563 e CR C: 5626E 02A
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                            JI-PARANÁ/RO 

                                   

5


O CMS-JP realizará avaliações trimestrais das ações planejadas, acompanhando 
indicadores e metas. Relatórios serão disponibilizados à população e aos órgãos de 
controle social, garantindo transparência e eficácia na gestão do SUS.

10. Organograma do CMS-JP 

Presidente do CMS-JP
      
Vice-Presidente

Primeiro Secretário

Segundo Secretário
      
Secretaria Executiva
      
Comissões Permanentes e Comissões Especiais
      
Conselheiros 

11. Plano de Comunicação Visual 

 Relatórios e Boletins: Disponibilizados trimestralmente em PDF e site oficial;
 Redes Sociais: Divulgação das reuniões, audiências e campanhas;
 Mídia Local: Comunicação de audiências públicas e eventos;
 Painel Informativo: Atualização contínua sobre metas e ações do CMS-JP.





ID: 2300563 e CR C: 5626E 02A

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná
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Plano de Trabalho
Tipo do Documento

CMS -J P/R O 2026
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19/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Portal da Transparê ncia e no Diário Oficial do Município. 
S úmula/Objeto:

CLE IDE  ALVE S  PE R E IR A R OCHAUsuário:

19/12/2025 08:52:09Criaçã o: 19/12/2025 08:52:40F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 19/12/2025 08:52:09

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO 19/12/2025 08:52:09

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 178 19/12/2025 2300361
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PORTARIAS

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: a g er j ipres idenc ia 2 0 2 5@g ma i l . co m  
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná 





PORTARIA Nº 102/PRES/AGERJI/2025, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A RECEPÇÃO E LOTAÇÃO DE SERVIDORA 
CEDIDA À AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – AGERJI. 

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – AGERJI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal nº 2.271/2012, com as alterações introduzidas pela Lei nº 3.643/2023, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 257/2025, do Município de Teixeirópolis/RO, que 

autoriza a cessão da servidora Aline Barreto de Castro para esta Agência, com prazo determinado; 

CONSIDERANDO a necessidade de reforço da estrutura administrativa da AGERJI; 

RESOLVE: 

Art. I Receber, no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e 

Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná – AGERJI, a servidora ALINE BARRETO DE 

CASTRO, matrícula nº 1128, ocupante do cargo de Agente Administrativo, pertencente ao quadro 

efetivo do Município de Teixeirópolis/RO, cedida nos termos do Decreto nº 257/2025. 

Art. II A servidora ficará lotada na Presidência da AGERJI, onde desempenhará atividades 

administrativas e institucionais de interesse da Agência. 

Art. III O período da cessão compreende 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, conforme 

estabelecido no ato do ente cedente. 

Art. IV O ônus da cessão será integralmente assumido pela AGERJI, incluindo vencimentos, encargos 

sociais, obrigações previdenciárias e demais benefícios previstos na legislação vigente. 

Art. V Esta Portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em 

contrário, especialmente a Portaria nº 003/PRES/AGERJI/2025. 

 

Ji-Paraná/RO, em 15 de dezembro de 2025. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

FÁBIO GONÇALVES 
Diretor-Presidente Interino – AGERJI 

Decreto nº 0507/GAB/PMJP/2025 
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Portaria
Tipo do Documento

102/2025
Identificaçã o/Número

15/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria de cessã o da servidora Aline Barreto de Castro
S úmula/Objeto:

ALINE  BAR R E TO DE  CAS TR OUsuário:

15/12/2025 07:59:26Criaçã o: 15/12/2025 08:02:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 15/12/2025 08:01:12

AS S UNTOS

POR TAR IA 15/12/2025 08:01:23

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2277203 e o CR C 366BA6E 1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 19 de dezembro de 2025 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4656

Portaria 4 de 19/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2300369 e CRC: FAC0109D). Pág: 1/2

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PORTARIA N. 140/PRES/AMT/2025, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Designar Gestor e Fiscal do Contrato para
acompanhamento da Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de consultoria
técnica, visando à elaboração de Estudo Técnico
Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR) para a
formalização de um novo convênio entre a Autarquia
Municipal de Trânsito e Transportes (AMT) de Ji-Paraná e
o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN/RO) para a
implementação de um sistema de videomonitoramento
no município.

O Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná - AMT, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 2900/2015 e pelo Dec. nº. 352
/GAB/PMJP/2025.

CONSIDERANDO o Processo Administra�vo n° 1-13773/2025
CONSIDERANDO o Contrato n. 129/AMT/PMJP/2025 de 16/12/2025 (ID

2290238) celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa JBA TECNOLOGIA, COMPLIANCE E GESTÃO
DE CONTRATOS E LICITAÇÕES I.S.

CONSIDERANDO a Instrução Norma�va 04/CGM/PMJP/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor ORIBE ALVES JUNIOR, Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025, para
exercer a função de Gestor de Contrato e o servidor OLAVO LINHARES MOREIRA JUNIOR, matrícula 286,
como Fiscal de Contrato.

Art. 2º - Os responsáveis deverão desempenhar as funções elencadas na Instrução
Norma�va nº 004/CGM/PM/JP, no acompanhamento da execução do Contrato nº 111/PGM/PMJP/2025.

Art. 3º. - Esta portaria tem efeito a contar da data de assinatura desta.
                                                                  
 

           Ji-Paraná-RO, 19 de dezembro de 2025.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: agerjipresidencia2025@gmail.com 

Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

 

PORTARIA N.° 0099/AGERJI/2025                                     

“Dispõe sobre a concessão de diárias para as 
servidoras Aline Barreto de Castro e 
Auryelle Cabulao Silva”.  

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE 

JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Resoluções nº 

009/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a concessão de diárias no âmbito da AGERJI em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023, 

 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º As servidoras Aline Barreto de Castro e Auryelle Cabulao Silva, lotadas nesta 

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados 

do Município de Ji-Paraná – AGERJI, irão se deslocar da cidade de Ji-Paraná/RO para Porto 

Velho/RO.    

Art. 2º O deslocamento será realizado por meio terrestre, utilizando transporte rodoviário com 

recursos próprios.  

Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 26 a 29 de novembro de 2025, iniciando a 

contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 30/11/2025, conforme previsto no 

art. 7º da Resolução nº 027/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Art. 4º Conceder as servidoras acima mencionadas 04 (quatro) diárias, destinadas ao custeio de 

despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 027, de 

2025. 

Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório 

circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ji-Paraná/RO, em 25 de novembro de 2025. 

. 


 

(Assinado Eletronicamente) 

FABIO GONÇALVES 
Diretor Presidente 

Decreto 0507/GAB/PM/JP2025 



ID: 2218110 e CR C: 49650CA5

Portaria 4 de 19/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2300369 e CRC: FAC0109D). Pág: 2/2

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025   
Assinado eletronicamente

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
19/12/2025 às 10:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2300369 e o código verificador FAC0109D.

Referência: Processo nº 1-13773/2025. Docto ID: 2300369 v1
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Portaria de Concessã o de Diária
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N.° 0099/AGE R J I/2025
Identificaçã o/Número

25/11/2025
Data

22-126/2025Processo:

DocumentoProcesso

S ervidoras Aline e Auryelle
S úmula/Objeto:

ALINE  BAR R E TO DE  CAS TR OUsuário:

25/11/2025 10:05:32Criaçã o: 25/11/2025 10:05:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 25/11/2025 10:05:32

AS S UNTOS

CONCE S S ÃO DE  DIÁ R IAS 25/11/2025 10:05:32

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

FABIO GONÇ ALVE S 25/11/2025 10:26:21DIR E TOR  - PR E S IDE NTE  DA AGE R J I

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: agerjipresidencia2025@gmail.com 

Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

 

PORTARIA N.° 0083/AGERJI/2025                                     

“Dispõe sobre a concessão de diárias para a 
servidora Aline Barreto de Castro”.  

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE 

JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Resoluções nº 

009/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a concessão de diárias no âmbito da AGERJI em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023, 

 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º A servidora Aline Barreto de Castro, lotada nesta Agência Reguladora de Serviços 

Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná – 
AGERJI, irá se deslocar da cidade de Ji-Paraná/RO para Porto Velho/RO.    

Art. 2º O deslocamento será realizado por meio terrestre, utilizando transporte rodoviário com 

recursos próprios.  

Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 14 a 16 de outubro de 2025, iniciando a 

contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 17/10/2025, conforme previsto no 

art. 7º da Resolução nº 027/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Art. 4º Conceder a servidora acima mencionada 03 (três) diárias, destinadas ao custeio de 

despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 027, de 

2025. 

Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório 

circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ji-Paraná/RO, em 13 de outubro de 2025. 

. 


 

(Assinado Eletronicamente) 

FABIO GONÇALVES 
Diretor Presidente 

Decreto 0507/GAB/PM/JP2025 


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S ervidora Aline Barreto de Castro
S úmula/Objeto:

ALINE  BAR R E TO DE  CAS TR OUsuário:

13/10/2025 07:55:01Criaçã o: 13/10/2025 07:55:01F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 13/10/2025 07:55:01
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RESOLUÇÃO
 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 
 

Rua Menezes Filho, nº 2960 - Bairro 02 de Abril - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-020 

Fone - Fax: (0xx69) 3416-4179 - e-mail: cmsdejp@gmail.com – pág. 1 

RESOLUÇÃO n. 0082/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a alteração de objeto e 
substituição de itens das Propostas 
19122075000123015, aprovada pela 
Resolução nº 0052/2023/CMS-JP/RO, 
Memo./INT./300/DMAC/2025, ID 2261376 e ID 
2261431 e o documento ID 2128349 do 
Processo Administrativo nº 1-11061/2025, e 
dá outras providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    



CONSIDERANDO



CONSIDERANDO






CONSIDERANDO        
         
  

CONSIDERANDO            
–


CONSIDERANDO           
    
            


           

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CONSIDERANDO 
         

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO        
 –          
           
   
   
        
       

CONSIDERANDO         
  ,    
     
          
            


      
;
CONSIDERANDO         



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CONSIDERANDO       




CONSIDERANDO
        



   
       
     –   –   
– – –
  –      –   –




CONSIDERANDO 
               
            
         

172/2020 passou a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º
         
”
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Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
 


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CONSIDERANDO 


CONSIDERANDO         


RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar, por votação unânime do plenário deste Conselho, em Reunião 
Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a alteração de objeto das 
Propostas de números Proposta nº 19122075000123015 – para suprimir os 
seguintes equipamentos: 02 Balde a Pedal, valor de R$ 327,00 R$ 654,00; 01 
Escada com 3 degraus, valor de R$ 407,00; 01 Escada Digital em Madeira para 
Reabilitação, valor de R$ 180,00;  01 Impressora Laser (Comum), valor de 
R$ 3.193,00; 01 Negatoscópio, valor de R$ 2.075,00, perfazendo o montante 
de R$ 6.509,00 (seis mil, quinhentos e nove reais), valores que serão utilizados 
para compra dos equipamentos mencionados no Processo Administrativo nº 1
11061/2025. UNIDADE ASSISTIDA: Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto 
Roriz, CNPJ nº 04.092.672/000125, CNES 2495279, localizado na Avenida 
Dom Bosco, CEP 76907734.

Parágrafo Único - Integram a presente Resolução os documentos e anexos 
mencionados no caput, bem como o Processo Administrativo nº 111061/2025.

Art. 2º           


Art. 3º          
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
            
           


CONSIDERANDO         

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RESOLUÇÃO n. 0083/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a alteração de objeto e 
substituição de itens das Propostas 
19122075000123020, aprovada pela 
Resolução nº 0051/2023/CMS-JP/RO, 
Memo./INT./302/DMAC/2025, ID 2287490 e 
2287599, e, Memo./INT./300/DMAC/2025, ID 
2261376 e ID 2261431 e o documento ID 
2128349 do Processo Administrativo nº 1-
11061/2025, montante de R$ 19.056,00 
(dezenove mil e cinquenta e seis reais), e dá 
outras providências. 



 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



CONSIDERANDO           
    
            
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
CONSIDERANDO       




CONSIDERANDO
        


ID: 2289181 e CR C: 8A1C2ADBID: 2300441 e CR C: FD044FF9
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

   
       
     –   –   
–– –
  –      –   –




CONSIDERANDO 
               
            
         

172/2020 passou a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º
         
”

CONSIDERANDO 


CONSIDERANDO         


RESOLVE: 
 
Art. 1º
            
      –   
         
             
          
             
            
           

        

       
        
       

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
Parágrafo Único - Integram a presente Resolução os documentos e anexos 
mencionados no caput, bem como o Processo Administrativo nº 111061/2025.

Art. 2º           


Art. 3º          
       




Art. 4º



Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
 


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RESOLUÇÃO n. 0084/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a alteração de objeto e 
substituição de itens das Propostas 
19122075000123021, aprovada pela 
Resolução nº 0053/2023/CMS-JP/RO, 
mencionada no documento ID 2128349 do 
Processo Administrativo nº 1-
11061/2025,sendo: 02 Negatoscópios, valor 
de R$ 2.075,00, cada, total de R$ 4.150,00; 01 
Impressora Laser (Comum), valor de R$ 
3.193,00, perfazendo o montante de R$ 
7.343,00 (sete mil, trezentos e quarenta e 
três reais), e dá outras providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    



 



CONSIDERANDO







CONSIDERANDO













CONSIDERANDO        

         

  



ID: 2290816 e CR C: CDD48985ID: 2300446 e CR C: FBFBC7CE
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
  
;

CONSIDERANDO         




CONSIDERANDO       



ID: 2290816 e CR C: CDD48985ID: 2300446 e CR C: FBFBC7CE
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
CONSIDERANDO
        



   
       
     –   –   
– – –
  –      –   –




CONSIDERANDO 
               
            
         

172/2020 passou a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º
         
”

CONSIDERANDO 

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CONSIDERANDO         


RESOLVE: 
Art. 1º
            
         
 
          
   
        
       
        


 

Parágrafo Único - Integram a presente Resolução os documentos e anexos 
mencionados no caput, bem como o Processo Administrativo nº 111061/2025.

Art. 2º           


Art. 3º          
       




Art. 4º



Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
 


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RESOLUÇÃO n. 0085/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a alteração de objeto e 

substituição de itens das Propostas 

19122075000123022, aprovada pelas 

Resoluções: 0041/2023/CMS-JP/RO, 

0007/2024/CMS-JP/RO e nº 0054/2025/CMS-

JP/RO, mencionada no 

Memo./INT./302/DMAC/2025, ID 2287490 e 

2287599, e, Memo./INT./300/DMAC/2025, ID 

2261376 e ID 2261431 e o documento ID 

2128349 do Processo Administrativo nº 1-

11061/2025, no valor de R$ 79.337,00 

(setenta e nove mil, trezentos e trinta e sete 

reais), e dá outras providências. 




 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    

 


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



ID: 2290860 e CR C: B70C2F6FID: 2300452 e CR C: 0F109921
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CONSIDERANDO           
    
            


           


CONSIDERANDO         


CONSIDERANDO 
         


CONSIDERANDO 


CONSIDERANDO        
 –          
           
   
   
        
       


CONSIDERANDO         
 Propostas ,    

   
        
           
           
            

 

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

   
       
     –   –   
–– –
  –      –   –




CONSIDERANDO 
               
            
         

/2020 passou a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º
         
”

CONSIDERANDO 


CONSIDERANDO         


RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar, por votação unânime do plenário deste Conselho, em Reunião 
Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a alteração de objeto da 
Propostas de número 19122075000123022 – Emenda nº 92240004 – para 
suprimir os seguintes equipamentos: 01 Balança Analítica de Precisão, valor de 
R$ 8.610,00; 01 Estativa de Teto para Equipamentos, valor R$ 65.896,00; 03 
Escada de 7 degraus, valor de R$ 250,00 cada, total de R$ 750,00; 01 Balcão 
de Atendimento, valor de R$ 1.547,00; 02 Furadeira Elétrica de Bancada, valor 
de R$ 739,00 cada, total de R$ 1.478,00, 01 armário, no valor de R$ 1.056,00,  
perfazendo o montante de R$ 79.337,00 (setenta e nove mil, trezentos e trinta 
e sete reais); valores que serão utilizados para compra dos equipamentos 
mencionados no Processo Administrativo nº 111061/2025. UNIDADE 
ASSISTIDA: Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz, CNPJ nº 
04.092.672/000125, CNES 2495279, localizado na Avenida Dom Bosco, CEP 
76907734.
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
CONSIDERANDO       




CONSIDERANDO
        

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Parágrafo Único - Integram a presente Resolução os documentos e anexos 
mencionados no caput, bem como o Processo Administrativo nº 111061/2025.

Art. 2º           


Art. 3º          
       




Art. 4º



Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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RESOLUÇÃO n. 0086/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a alteração de objeto e 
substituição de itens das Propostas 
19122075000123037, aprovada pela 
Resolução nº 0052/2025/CMS-JP/RO, 
Memo./INT./300/DMAC/2025, ID 2261376 e ID 
2261431 e o documento ID 2128349 do 
Processo Administrativo nº 1-11061/2025, 
Sendo: 01 Aparelho de Anestesia, no valor 
de R$ 128.688,00 e 02 Monitores 
Hemodinâmicos, no valor total de 
R$ 521.000,00, perfazendo o montante de 
R$ 649.688,00,  e dá outras providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    



CONSIDERANDO



CONSIDERANDO






CONSIDERANDO        
         
  

CONSIDERANDO            
–


CONSIDERANDO           
    
            

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           

CONSIDERANDO         

CONSIDERANDO 
         

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO        
 –          
           
   
   
        
       

CONSIDERANDO         
 Propostas ,    
     
          


;
CONSIDERANDO         

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
CONSIDERANDO       




CONSIDERANDO
        

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04.092.672/000125, CNES 2495279, localizado na Avenida Dom Bosco, CEP 
76907734.

Parágrafo Único - Integram a presente Resolução os documentos e anexos 
mencionados no caput, bem como o Processo Administrativo nº 111061/2025.

Art. 2º           


Art. 3º          
       




Art. 4º



Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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

   
       
     –   –   
– – –
  –      –   –




CONSIDERANDO 
               
            
         

172/2020 passou a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º
         
”

CONSIDERANDO       
          
          
        


CONSIDERANDO 


CONSIDERANDO         


RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar, por votação unânime do plenário deste Conselho, em Reunião 
Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a alteração de objeto da 
Propostas de número 19122075000123037 – para suprimir os seguintes 
equipamentos: 01 Aparelho de Anestesia, no valor de R$ 128.688,00 e 02 
Monitores Hemodinâmicos, no valor de R$ 521.000,00, perfazendo o montante 
de R$ 649.688,00 (seiscentos e quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais), valores que serão utilizados para compra dos equipamentos 
mencionados no Processo Administrativo nº 111061/2025. . UNIDADE 
ASSISTIDA: Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz, CNPJ nº 
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

CONSIDERANDO         

CONSIDERANDO 
         

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO        
 –          
           
   
   
        
       

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;
CONSIDERANDO         

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RESOLUÇÃO n. 0087/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a alteração de objeto e 
substituição de itens das Propostas 
19122075000123013, aprovadas pelas 
Resoluções nºs. 0048/2023/CMS-JP/RO, nº 
0007/2024/CMS-JP/RO e nº 0033/2025/CMS-
JP/RO, Memo./INT./302/DMAC/2025, ID 
2287490 e 2287599, 
Memo./INT./300/DMAC/2025, ID 2261376 e ID 
2261431 e o documento ID 2128349 do 
Processo Administrativo nº 1-11061/2025, e 
dá outras providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



CONSIDERANDO           
    
            
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
CONSIDERANDO       




CONSIDERANDO
        

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

   
       
     –   –   
– – –
  –      –   –




CONSIDERANDO 
               
            
         

172/2020 passou a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º
         
”

CONSIDERANDO 


CONSIDERANDO         


CONSIDERANDO
        



   
       
     –   –   
– – –
  –      –   –




RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar, por votação unânime do plenário deste Conselho, em Reunião 
Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a alteração de objeto da 
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Propostas de número 19122075000123013 – para suprimir os seguintes 
equipamentos: 01 Arquivo, valor de R$ 2.602,00; 10 Bombas de Infusão, valor 
de R$ 8.705,00 cada, total de R$ 87.050,00; 02 Escada de 7 degraus, valor de 
R$ 250,00 cada, total de R$ 500,00; 20 Impressora Laser (Comum), valor de 
R$ 3.193,00 cada, total de R$ 63.860,00; 01 Negatoscópio, valor de 
R$ 2.075,00, 06 armários, valor de R$ 1.056,00 cada, total de R$ 6.336,00, 
perfazendo do montante de R$ 162.423,00 (cento e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e três reais), valores que serão utilizados para compra dos 
equipamentos mencionados no Processo Administrativo nº 111061/2025. . 
UNIDADE ASSISTIDA: Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz, CNPJ nº 
04.092.672/000125, CNES 2495279, localizado na Avenida Dom Bosco, CEP 
76907734.

Parágrafo Único - Integram a presente Resolução os documentos e anexos 
mencionados no caput, bem como o Processo Administrativo nº 111061/2025.

Art. 2º           


Art. 3º          
       




Art. 4º



Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO nº 0088/2025/CMS-JP/RO 

JiParanáRO, 15 de dezembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação de Proposta de Emenda 
Parlamentar para aquisição de Materiais 
Permanentes para o SAMU, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme Ofício nº 
179/GERCONV-CE/SEMPLAN/PMJP/2025 – Proposta 
nº 07024/2025-í07, com contrapartida  do Município 
no valor de R$ 4.938,00 (quatro mil, novecentos e 
trinta e oito reais), e dá outras providências. 

 

Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMS-JP/RO)
        Leis 
Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990    Lei Municipal nº 
2.360/2012

CONSIDERANDO
         


CONSIDERANDO









CONSIDERANDO     –
          

         
 
    



CONSIDERANDO  

         – 
       
       

           
       
        
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





RESOLVE:

Art. 1º–
           
        
         


Parágrafo Único -          
   


Art. 2º –       


–

–

–

–

 –          


Art. 3º–
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                      DE JI-PARANÁ-RO 
 

e idosos (maiores de 60 anos) conforme previsto na legislação pertinente, admitindo a 
análise de outras situações e agravos que tenham indicação do acompanhamento;  

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua 
152ª Reunião Ordinária realizada no dia 15 de dezembro de 2025. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Projeto Técnico de Qualidade do Transporte Sanitário Eletivo do 
Município de Ji-Paraná – RO, por estar em consonância com os princípios e diretrizes 
do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 2º Recomendar à Secretaria Municipal de Saúde a implementação do referido 
projeto, observando: 

I – a adequação da frota de veículos às normas técnicas e sanitárias vigentes; 

II – a capacitação contínua dos motoristas e demais profissionais envolvidos; 

III – a organização dos fluxos de agendamento, regulação e acompanhamento dos 
usuários; 

IV – a adoção de critérios de prioridade, equidade e humanização no atendimento; 

V – o monitoramento e a avaliação periódica da qualidade do serviço prestado; 

VI – Observar na íntegra a Resolução CIT de nº 13, de 23 de fevereiro de 2017. 

Art. 3º Determinar que a Secretaria Municipal de Saúde apresente ao Conselho 
Municipal de Saúde relatórios periódicos sobre a execução do projeto, contendo 
indicadores de desempenho, cobertura, qualidade e satisfação dos usuários. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação. 
 

 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 
 

Homologo a Resolução nº 0089/2025 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º 
da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                      DE JI-PARANÁ-RO 
 

 
 

RESOLUÇÃO nº 0089/2025/CMS-JP/RO 

Ji-Paraná-RO, 15 de dezembro de 2025. 
 


Dispõe sobre a apreciação e aprovação do Projeto 
Técnico de Qualidade do Transporte Sanitário Eletivo 
do Município de Ji-Paraná – RO, dá outras 
providências. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMS-JP/RO), no uso de suas 
competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 
8.080/1990 e nº 8.142/1990, bem como pela Lei Municipal nº 2.360/2012. 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, que 
estabelece diretrizes para o funcionamento dos Conselhos de Saúde, assegurando-
lhes caráter deliberativo e permanente; 

CONSIDERANDO a competência dos Conselhos Municipais de Saúde para: 

a) formular e deliberar sobre políticas públicas de saúde; 

b) promover o controle social na gestão do SUS; 

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução das ações e serviços de saúde; 

d) garantir a transparência e a participação popular; 

CONSIDERANDO a importância do Transporte Sanitário Eletivo como componente 
essencial da Rede de Atenção à Saúde, garantindo o acesso dos usuários aos serviços 
de saúde, especialmente para consultas, exames, terapias e procedimentos 
previamente agendados; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar qualidade, segurança, eficiência, 
humanização e equidade no transporte sanitário ofertado à população do Município de 
Ji-Paraná – RO; 

CONSIDERANDO a apresentação, análise e discussão do Projeto Técnico de 
Implantação e Qualidade do Transporte Sanitário Eletivo do Município de Ji-Paraná/RO 
pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Ofício 160/GAB.SEMUSA/2025, ID nº 
2222251e 2222366; 

CONSIDERANDO a Resolução CIT de nº 13, de 23 de fevereiro de 2017 que dispõe 
sobre as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de 
usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS, diz em seu 
Artigo 5º, Inciso VIII, permitir o transporte de acompanhante para crianças até 15 anos 
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Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                      DE JI-PARANÁ-RO 
 




RESOLUÇÃO nº 0090/2025/CMS-JP/RO 

JiParanáRO, 15 de dezembro de 2025.



Dispõe sobre o recesso da Secretaria Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, dá 
outras providências. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMS-JP/RO), no uso de suas 
competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 
8.080/1990 e nº 8.142/1990, bem como pela Lei Municipal nº 2.360/2012.

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, que 
estabelece diretrizes para o funcionamento dos Conselhos de Saúde, assegurando
lhes caráter deliberativo e permanente;

CONSIDERANDO a competência dos Conselhos Municipais de Saúde para:

a) formular e deliberar sobre políticas públicas de saúde;

b) promover o controle social na gestão do SUS;

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução das ações e serviços de saúde;

d) garantir a transparência e a participação popular;

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO


RESOLVE:

Art. 1º



Art. 2º
         
       


Art. 3º
.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação.
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                      DE JI-PARANÁ-RO 
 


 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

Homologo a Resolução nº 0090/2025 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º 
da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990.






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025

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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0091/2025/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 15 de dezembro de 2025. 

 
Homologa a Resolução ad referendum nº 
0012/2025/CMS-JP/RO, referente à Proposta nº 
63000720460202500, Ano 2025, no valor de 
R$ 3.750.000,00 (três milhões e setecentos e 
cinquenta mil reais), destinada ao custeio de 
serviços da Atenção Especializada à Saúde, dá 
outras providências. 
 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 
competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 
Lei Municipal nº 2.360 de 14 de dezembro de 2012. 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 
ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 
Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 
a) elaborar e controlar a política local de saúde; 
b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 
c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 
d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 
e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 
f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 
essenciais para a gestão democrática do SUS, assegurando a participação 
ativa da população e a transparência na formulação e execução das políticas 
públicas; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Saúde deliberar e 
acompanhar a aplicação dos recursos financeiros do Sistema Único de Saúde 
(SUS), no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade e a qualificação 
dos serviços da Atenção Especializada à Saúde no Município de Ji-Paraná/RO; 

CONSIDERANDO a edição da Resolução ad referendum nº 0012/2025/CMS-
JP/RO, em razão da urgência para cumprimento dos prazos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde; 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Municipal de Saúde, 
em sua 152ª Reunião Ordinária realizada no dia 15 de dezembro de 2025. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a Resolução ad referendum nº 0012/2025/CMS-JP/RO, que 
aprova a Proposta nº 63000720460202500, referente ao Ano 2025, no valor de 
R$ 3.750.000,00 (três milhões e setecentos e cinquenta mil reais), destinada ao 
custeio de serviços da Atenção Especializada à Saúde, no âmbito do Município 
de Ji-Paraná/RO. 

Art. 2º Determinar que os recursos financeiros de que trata esta Resolução 
sejam executados em conformidade com a legislação vigente do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e com as normativas do Ministério da Saúde. 

Art. 3º Recomendar à Secretaria Municipal de Saúde-SEMUSA, através do 
Fundo Municipal de Saúde-FMS que apresente ao Conselho Municipal de 
Saúde: Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; a 
numeração do processo administrativo correspondente; bem como elaborar e 
apresentar ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. 

 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação.  
 
 

 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 
 

 
 

Homologo a Resolução nº 0091/2025 – CMS – nos termos do Art. 
1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 

Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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RESOLUÇÃO n. 0092/2025/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 15 de dezembro de 2025. 

 
Homologa a Resolução ad referendum nº 
0013/2025/CMS-JP/RO, referente à Proposta nº 
63000721257202500, Ano 2025, no valor de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), destinada 
ao custeio de serviços da Atenção Especializada à 
Saúde, dá outras providências. 
 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 
competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 
Lei Municipal nº 2.360 de 14 de dezembro de 2012. 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 
ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 
Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 
a) elaborar e controlar a política local de saúde; 
b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 
c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 
d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 
e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 
f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 
essenciais para a gestão democrática do SUS, assegurando a participação 
ativa da população e a transparência na formulação e execução das políticas 
públicas; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Saúde deliberar e 
acompanhar a aplicação dos recursos financeiros do Sistema Único de Saúde 
(SUS), no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade e a qualificação 
dos serviços da Atenção Especializada à Saúde no Município de Ji-Paraná/RO; 

CONSIDERANDO a edição da Resolução ad referendum nº 0013/2025/CMS-
JP/RO, em razão da urgência para atendimento dos prazos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde; 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Municipal de Saúde, 
em sua 152ª Reunião Ordinária realizada no dia 15 de dezembro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a Resolução ad referendum nº 0013/2025/CMS-JP/RO, que 
aprova a Proposta nº 63000721257202500, referente ao Ano 2025, no valor de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), destinada ao custeio de serviços da 
Atenção Especializada à Saúde, no âmbito do Município de Ji-Paraná/RO. 

Art. 2º Determinar que os recursos financeiros de que trata esta Resolução 
sejam executados em conformidade com a legislação vigente do Sistema Único 
de Saúde (SUS), as normativas do Ministério da Saúde e os instrumentos de 
planejamento do município. 

Art. 3º Recomendar à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através do 
Fundo Municipal de Saúde-FMS que apresente ao Conselho Municipal de 
Saúde: Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; a 
numeração do processo administrativo correspondente; bem como elaborar e 
apresentar ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação.  
 

 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 
 

 
 

Homologo a Resolução nº 0092/2025 – CMS – nos termos do Art. 
1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 

Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0093/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 15 de dezembro de 2025.


Aprova o Plano de Trabalho do Conselho Municipal 
de Saúde de Ji-Paraná/RO para o ano de 2026 dá 
outras providências. 
 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 
essenciais para a gestão democrática do SUS, assegurando a participação 
ativa da população e a transparência na formulação e execução das políticas 
públicas;

CONSIDERANDO      
           


CONSIDERANDO


CONSIDERANDO

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Art. 1º



Art. 2º          
          
           


Art. 3º          
         


Art. 4º          



Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação. 
 

 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 
 

––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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- Garantir a participação social efetiva da população na gestão e fiscalização das políticas 
públicas de saúde no município de Ji-Paraná.

- Fortalecer o controle social e a participação popular nas políticas públicas de saúde;

- Garantir o funcionamento regular e participativo do Conselho Municipal de Saúde;

- Acompanhar e fiscalizar a execução das políticas e dos recursos públicos destinados 
à saúde.

- Promover a integração entre o Conselho, a Secretaria Municipal de Saúde e a 
comunidade.

3.2 Objetivos Específicos

 Monitorar a execução das ações e serviços de saúde;
 Promover reuniões periódicas com representantes da sociedade civil e gestores 

de saúde;
 Incentivar a educação em saúde e campanhas de conscientização;
 Avaliar e propor melhorias na gestão dos recursos públicos destinados à saúde;
 Articular com os conselhos de saúde estaduais e federais para troca de 

experiências e boas práticas.
 Acompanhar e avaliar o Plano Municipal de Saúde 2026–2029.
 Analisar e aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS) e os Relatórios Anuais 

de Gestão (RAG).
 Promover capacitações e oficinas de formação para conselheiros.
 Ampliar a transparência e o acesso à informação sobre as deliberações e ações 

do CMS.
 Estimular a participação social por meio de conferências, audiências e eventos 

públicos.

4. Estratégias de Ação 

 Reuniões ordinárias e extraordinárias: Realização de encontros mensais e 
sempre que necessário;

 Capacitação: Oficinas e cursos para conselheiros e comunidade sobre gestão do 
SUS;

 Transparência: Publicação de relatórios trimestrais e disponibilização de 
informações em canais oficiais;

 Articulação institucional: Parcerias com órgãos municipais, estaduais e federais;
 Audiências públicas: Promoção de debates e consultas com a população sobre 

políticas de saúde.

ID: 2297123 e CR C: 5626E 02AID: 2300491 e CR C: 58F40B82
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

PLANO DE TRABALHO PARA 2026 - CMS 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ – RO - CMS-JP 



1. Introdução 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná (CMS-JP) é um órgão colegiado de caráter 
permanente, deliberativo e consultivo, integrante da estrutura regimental do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. Este plano é elaborado em consonância 
com:

 Lei Federal nº 8.142/1990 – dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS;

 Lei Federal nº 8.080/1990 – regula as ações e serviços de saúde no SUS;
 Lei Municipal nº 2.360/2012 – organiza o Conselho Municipal de Saúde.

O Plano de Trabalho para 2026 visa fortalecer o controle social, a participação da 
comunidade e a transparência na gestão do SUS, garantindo que os serviços de saúde 
atendam de forma eficiente e equitativa a população de Ji-Paraná.

2. Justificativa 

A gestão democrática do SUS depende da participação efetiva da sociedade na 
fiscalização, avaliação e proposição de políticas públicas de saúde. O CMS-JP atua 
como instrumento de controle social, garantindo:

 A transparência na utilização dos recursos públicos;
 A ampliação da participação popular em decisões estratégicas;
 A melhoria contínua da qualidade dos serviços de saúde;
 O fortalecimento da educação em saúde e da prevenção de doenças.

Este plano é essencial para organizar, planejar e executar ações que promovam a saúde 
como direito de todos e dever do Estado.

3. Objetivos do Plano de Trabalho 

3.1 Objetivo Geral 

ID: 2297123 e CR C: 5626E 02AID: 2300491 e CR C: 58F40B82
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5. Metas para 2026 

Meta Indicador Prazo Responsável 

Realizar 12 reuniões ordinárias Nº de reuniões 
realizadas Mensal CMS-JP

Promover 2 capacitações sobre 
gestão do SUS

Nº de capacitações 
realizadas SemestralCMS-JP

6. Eixos de Atuação e Atividades Planejadas 

Eixo Atividade 
Período 
Previsto 

Responsável 

Gestão e 
Organização 
Interna

Revisão e atualização do 
Regimento Interno do CMS

Janeiro a 
Agosto Comissão 

 Elaboração e aprovação do 
calendário anual de reuniões Janeiro Secretaria 

Executiva


Realização de reuniões ordinárias 
mensais e extraordinárias, 
conforme demanda

Janeiro a 
Dezembro

Plenário do 
CMS

Controle e 
Fiscalização

Acompanhamento da execução 
orçamentária e financeira da 
Semusa

Quadrimestral Comissão de 
Finanças


Análise e parecer sobre o 
Relatório Anual de Gestão – RAG 
2025

Março Plenário do 
CMS

 Aprovação da Programação Anual 
de Saúde (PAS 2027) Novembro Plenário do 

CMS

Formação e 
Comunicação

Oficinas de capacitação de 
conselheiros e comunidade (SUS, 
legislação e controle social)

Março e 
Agosto Comissão 


Divulgação das ações do CMS em 
meios digitais e boletins 
informativos

Trimestral Secretaria 
Executiva

Participação 
Social

Realização de conferências 
municipais temáticas (se 
deliberadas)

Até agosto de 
2026 CMS e Semusa

Transparência e 
Informação

Atualização do mural e site do 
CMS com atas e deliberações Contínuo Secretaria 

Executiva

ID: 2297123 e CR C: 5626E 02AID: 2300491 e CR C: 58F40B82
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7. Cronograma Anual de Atividades 

Mês Atividades Principais 

Janeiro

Planejamento interno; 
elaboração do calendário 
anual; primeira reunião 
ordinária.

Fevereiro
Reuniões ordinárias; 
acompanhamento de 
relatórios financeiros.

Março capacitação de conselheiros e 
comunidade.

Abril

Análise e aprovação do RAG 
2025;
1ª Audiência Pública 
Quadrimestral.

Maio Acompanhamento da 
execução orçamentária;.

Junho .
Julho .
 
Agosto 

Outubro Reuniões de avaliação de 
metas e ações do CMS.

Novembro
Aprovação da PAS 2027; 
planejamento da agenda 
2027.



Mês Atividades Principais 

Janeiro

Planejamento interno; 
elaboração do calendário 
anual; primeira reunião 
ordinária.

Fevereiro
Reuniões ordinárias; 
acompanhamento de 
relatórios financeiros.

Março
Análise e aprovação do RAG 
2025; capacitação de 
conselheiros.

Abril 1ª Audiência Pública 
Quadrimestral; 

Maio Acompanhamento da 
execução orçamentária;

Junho 

Julho 


Agosto 

Outubro Reuniões de avaliação de 
metas e ações do CMS.

Novembro
Aprovação da PAS 2027; 
planejamento da agenda 
2027.



8. Recursos Necessários 

 Estrutura administrativa (sala, equipamentos, materiais de escritório);
 Recursos financeiros para eventos, remuneração digna da secretaria executiva, 

capacitações e publicações;
 Apoio da Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos de gestão;
 Parcerias com instituições públicas e privadas para formação e educação em 

saúde.

9. Avaliação e Monitoramento 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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                                   

5


O CMS-JP realizará avaliações trimestrais das ações planejadas, acompanhando 
indicadores e metas. Relatórios serão disponibilizados à população e aos órgãos de 
controle social, garantindo transparência e eficácia na gestão do SUS.

10. Organograma do CMS-JP 

Presidente do CMS-JP
      
Vice-Presidente

Primeiro Secretário

Segundo Secretário
      
Secretaria Executiva
      
Comissões Permanentes e Comissões Especiais
      
Conselheiros 

11. Plano de Comunicação Visual 

 Relatórios e Boletins: Disponibilizados trimestralmente em PDF e site oficial;
 Redes Sociais: Divulgação das reuniões, audiências e campanhas;
 Mídia Local: Comunicação de audiências públicas e eventos;
 Painel Informativo: Atualização contínua sobre metas e ações do CMS-JP.




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RESOLUÇÃO nº 0094/2025/CMS-JP/RO 

JiParanáRO, 15 de dezembro de 2025.


Dispõe sobre a apreciação e aprovação do Relatório 
da Comissão Especial instituída para Analisar a 
Programação Anual de Saúde – PAS 2026 do 
Município de Ji-Paraná/RO, dá outras providências. 

 

Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMS-JP/RO)
        
           


CONSIDERANDO
         


CONSIDERANDO









CONSIDERANDO
           
–

CONSIDERANDO        

          


CONSIDERANDO       
        
–

CONSIDERANDO

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Art. 1º         
      –    


Art. 2º
         
–


Art. 3º       
        
         
–

Art. 4º–



 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 

 
––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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–




–






omissão Especial para Analisar –

        

         

   Ramos       

.





      –       

        

         



          

          

          







 
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 

 

 

 



–

        

         





 



   



 
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
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
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


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

 







–
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 
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RESOLVE:

Art. 1º           

  


Art. 2º      –     
            
        


Art. 3º




Art. 4º–



 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 

 
––






Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA

Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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RESOLUÇÃO nº 0095/2025/CMS-JP/RO 

JiParanáRO, 15 de dezembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual 
de Saúde (PAS) do Município de Ji-Paraná/RO para 
o exercício de 2026, dá outras providências. 

 

Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMS-JP/RO)
        
           


CONSIDERANDO
         


CONSIDERANDO









CONSIDERANDO      
      –       


CONSIDERANDO  – 
          


CONSIDERANDO


CONSIDERANDO        
         


CONSIDERANDO o relatório emitido pela Comissão Especial criada para 
Analisar a Programação Anual de Saúde – PAS 2026, conforme a Resolução nº 
0081/2025/CMSJP/RO, de 24 de novembro de 2025; 

CONSIDERANDO

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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/CARP/SUPECOL/2025 

 PREGÃO ELETRONICO Nº 90039/SUPECOL/PMJP/RO/2025 

 

ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO ITENS COTA DE ATÉ 25% DESTINADOS À 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS ITENS EXCLUSIVOS 

DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADAS  

 

A Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-

Paraná, com sede na Rua dos Brilhantes, na cidade de Ji-Paraná/RO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.092.672/0001-25, neste ato representado pelo Superintendente Lourrant Cantão Pessoa, nomeado 

pelo  Decreto nº 0709/GAB/PMJP/2025, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico, para 

REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 1-6635/2025 - SEMED, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

042/CARP/SUPECOL/2025, UASG 980005. De acordo com a classificação por ela (s) alcançada 

(s) e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no Pregão Eletrônico nº 

90039/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº. 1385 de 11 de março de 2024 e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para   Pregão Eletrônico, para Registro 

de Preços para eventual e futura aquisição de materiais e equipamentos de tecnologia da informação 

(TI), visando suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) da 

solicitação do Termo de Referência e seus anexos, Pregão Eletrônico nº 90077/2025 para Registro 

de Preços, parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

 

Empresa Detentor do Registro: 

 

ALLSET TECNOLOGIA LTDA – Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 55.149.591/0002-36, sediada na Rodovia Governador Mario Covas, S/N. km 249 Sala 

340 CEP: 29161.230, Bairro: Jacuhy, Serra/ ES, E-mail: licitacoes@allsetinfo.com.br /  

vendas@snakecorp.com.br, Telefone / Fax - (31) 99917-0503,  Neste Ato representada por ALINE 

FRANCO DOS SANTOS, inscrita no CPF 103.483.416-95. 
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RECEPTOR FM, REPRODUTOR DE MP3 VIA USB E SD 

CARD, CONTROLE REMOTO FRONTAL, 05 PRESETS 

DE EQUALIZAÇAO, ENTRADAS BALANCEADAS 

XLR E TRS 1/4" - P2 E RCA, GABINETE EXCLUSIVO, 

ANGULAÇAO PARA USO COMO MONITOR (L/ R), 03 

PONTOS PARA MONTAGEM FLY Staner SR-315A 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 12.282,52 

CYBERNETICOS SOLUCOES PROFISSIONAIS PARA INFORMATICA LTDA - CNPJ sob nº 14.040.882/0001-23 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

13 

CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL, COM AS 

ESPECIFICAÇOES MINI MAS OU SUPERIORES, 

SENSOR CMOS DE 20.9MP, FORMATO DX ( 23.5 X 15.6 

MM), PROCESSADOR EXPEED 5, MONTAGEM DE 

LENTE NIKON F, ESTABILIZAÇAO DE IMAGEM 

DIGITAL, SENSIBILIDADE  ISSO 100 A 51.200 

(EXPANSIVEL ATE 1.640.000), MODOS DE GRAV 

AÇAO INTERNA 4K UHD (3840 X 2160) A 30, 25 E 24 

FPS, FULL HD  ATE 60 FPS, MODOS DE GRAVAÇAO 

EXTERNA 4:2:2 8-BIT VIA HDM I, PONTOS DE FOCO 

51(15 CRUZADOS), TELA LCD DE 3.2" INCLIN AVEL E 

TOUCHSCREEN, 922K PONTOS, Fabricante: Nikon 

Modelo: Câmera Digital Nikon D7500 20.9MP 3.2" 

Unid  1 Nikon R$ 8.750,00 R$ 8.750,00 

14 

LENTE FOTOGRAFICA, 18-140 MM F/3.5-5.6 ED, TIPO 

DE MONTAGE M, AF-S DX, COM ZOOM DE 7,8X, 

ANGULO DE VISAO 76°, ALCANC E SUPER VERSATIL 

(18–140MM), ABERTURA DE DIAFRAGMA 5,6, 

ESTABILIZADOR DE IMAGEM (VR), FOCO 

AUTOMATICO RAPIDO E SILENCIOSO (MOTOR 

SWM), VIDRO ED Fabricante: Nikon Modelo: Lente Nikon 

18-140MM F/3.5-5.6G Ed VR 

Unid  1 Nikon R$ 4.650,00 R$ 4.650,00 

15 

LENTE FOTOGRAFICA 18-300 MM F/3.5-6.3G ED COM 

REDUÇAO D E VIBRAÇAO COM FOCO 

AUTOMATICO, TIPO DE MONTAGEM, AF- S, 

ABERTURA DE DIAFRAGMA 3,5, ESTABILIZADOR 

DE IMAGEM (V RII), FOCO AUTOMATICO RAPIDO E 

SILENCIOSO (MOTOR SWM), V IDRO Fabricante: Nikon 

Modelo: Lente Nikon DX 18-300mm f/3.5-6.3 ED VR 

Unid  1 Nikon R$ 7.977,89  R$ 7.977,89 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 21.377,89 

HS COMERCIO, LOCACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ 

sob nº 24.802.687/0003-09 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

06 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP ROCESSADOR 6 

(SEIS) NÚCLEOS, FREQUÊNCIA 2,9 GHZ, CACHÊ 12 

MB, VELOCIDADE BARRAMEN TO 12 MB, INTEL 

CORE I5 OU SIMILAR -  INDOWS 10 PRO, MEMÓRIA 

RAM: 8GB DDR4 2666MHZ SODIMM - 

ARMAZENAMENTO: 512G B SSD M.2 2280 - PLACA 

Unid  102 Teravix R$ 3.419,90 R$ 348.829,80 
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BAUER COMERCIO E LICITACOES - Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 45.740.175/0001-73,sediada na Rua Cândido Amaro Damásio, 1896 - Jardim Cidade 

de Florianópolis, São José/SC, E-mail: licitacoes@marinhocomercio.com.br, fone (48) 99205-5546 

ou (48) 99151-1154,  Neste Ato representado por MATHEUS MARINHO BAUER, inscrito no CPF 

nº 031.782.330-24. 

CYBERNETICOS SOLUCOES PROFISSIONAIS PARA INFORMATICA LTDA - Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 14.040.882/0001-23, sediada na 

QSB 14, N.º 35, Taguatinga Sul, Brasília/DF | CEP: 72.015-640 | CNPJ: 14.040.882/0001-23, e-mail  

comercial@cyberneticos.com.br, fone:  (61) 98402-0393, Neste Ato representado por Newton 

Arigony da Silva Neto, inscrito no CPF nº 005.637.641-39.  

HS COMERCIO, LOCACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA - Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

24.802.687/0003-09, sediada na Rua Francisco Sesquim, nº 356, Galpão 2 B, Anexo – Prédio 

Administrativo, 1º andar, Sala 19, Bairro Planeta, Cariacica - ES - CEP 29.156-777, 

proposta@hsprojetos.com.br  / licitacao@hsprojetos.com.br Telefone: (61) 3968-9868, Neste Ato 

representado por  Haiston Queiroz Alves, inscrito o CPF nº 934.916.381-00.  

LS COMERCIO DE COMPURADORES LTDA – EPP - Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 10.638.365/0001-08, sediada na Rua Duarte Coelho N°12, Loja 

05 – Portobras, Tabatinga/AM, Telefone: (97)3412 – 2665 / (19) 99279-7136 / 69 99280 7623 Email: 

lscomputadores.licitacoesro@gmail.com,  Neste Ato representado por LUCIANO SANTOS SILVA, 

inscrito no CPF nº 490.071.575-15. 

MAPE COMERCIALIZACAO E REPRESENTACAO LTDA - Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 05.379.350/0001-24, sediada na Rua Luiz Alberto 

Dantas, nº 14, CEP 59.158-190, Parque Das Nações, Parnamirim/RN, Fone (84) 3222-4410 ou (84) 

987192711, E-mail mape.rn@hotmail.com,  Neste Ato representado por MAELSON PINHEIRO 

ARAÚJO, inscrito no CPF nº 037.122.694-55. 

R & C TECNOLOGIA LTDA - Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 24.198.791/0001-74, sediada na Avenida: Nações Unidas, nº 116, bairro – Km 1, CEP 76.804-

110, Porto Velho/RO, E-mail decinformaticapvh@gmail.com,  Fone (69) 3229-5434, Neste Ato 

representado por  DANILO PEREIRA RODRIGUES, inscrito no CPF nº 984.447.512-00.  

QUADRO DEMOSNTRATIVO DA ATA: 
 

ALLSET TECNOLOGIA LTDA – CNPJ sob nº 55.149.591/0002-36 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

5 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 

ECOTANK 3 EM 1 - TA NQUE DE TINTA COLORIDA. 

FUNÇOES: IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA. WI-FI 

DIRECT, USB, BIVOLT. BROTHER DCP-T430w 

Unid  23 
BROTHER 

DCP-T430w 
R$ 942,93  R$ 21.687,39 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 21.687,39 

BAUER COMERCIO E LICITACOES - CNPJ sob nº 45.740.175/0001-73 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

12 

CAIXA ATIVA COM AS ESPECIFICAÇOES MINIMAS, 

TIPO BI-AMPLIF ICADA 15" 2-VIAS, POTENCIA 

MINIMA 300W RMS, COMUNICAÇAO BLUETOOTH, 

Unid  4 Staner R$ 3.070,63 R$ 12.282,52 
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Computador Teravix DTM12A510 
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MICROCOMPUTADOR DESKTOP PROCESSADOR 6 

(SEIS) NÚCLEOS, FREQUÊNCIA 2,9 GHZ, CACHÊ 12 

MB, VELOCIDADE BARRAMENTO 12 MB, INTEL 

CORE I5 OU SIMILAR - WINDOWS 10 PRO, MEMÓRIA 

RAM: 8GB DDR4 2666MHZ SODIMM - 

ARMAZENAMENTO: 512G B SSD M.2 2280 - PLACA 

WIRELESS INTEL WI-FI 6 AX201, TECLAD O E MOUSE 

1000 DPI USB, BLUETOOTH VERSION 5.1 VPRO, MONI 

TOR Computador Teravix DTM12A510 

Unid  34 Teravix R$ 3.419,90 R$ 116.276,60 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 465.106,40 

LS COMERCIO DE COMPURADORES LTDA – EPP - CNPJ sob nº 10.638.365/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 

CAIXA DE SOM ATIVA, ADEQUADA PARA USO AO 

AR LIVRE, TIPO  DO ALTO-FALANTE: TWEETER, 

CONECTIVIDADE BLUETOOTH, RESPOSTA MINIMA 

DE FREQUENCIA DE 55HZ E MAXIMA DE 18KHZ, 

POTENCIA 300W, COM CONTROLE REMOTO, 

CONECTOR DE ENTRADA RCA, DIMENSOES: 440MM 

DE LARGURA, 690MM DE ALTURA , 345MM DE 

PROFUNDIDADE, TRIPE COM REGULAGEM DE 

ALTUR A E 2 (DOIS) PRENDEDORES DE TRAVA. 

Mondial CM-400 

Unid  39 
Mondial 

CM-400 
R$ 1.700,00 R$ 66.300,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 66.300,00 

MAPE COMERCIALIZACAO E REPRESENTACAO LTDA - CNPJ sob nº 05.379.350/0001-24 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3 

MICROFONE DUPLO SEM FIO, NO MÍNIMO 8000 

UHF, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 40HZ A 

16KHZ Potência de saída de 30mV e frequência de 

trabalho UHF 614 a 806 MHz. Receptor Quad 

Diversity, com frequência de trabalho de UHF 614 a 

806 MHz (Frequências MXT 

Unid  39 MXT  R$ 1.314,00 R$ 51.246,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 51.246,00 

R & C TECNOLOGIA LTDA - CNPJ sob nº 24.198.791/0001-74 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 

PROJETOR MULTIMÍDIA, LUMINOSIDADE: 3.000 

ANSI LUMENS OU SUPERIOR; RESOLUÇÃO NATIVA: 

SVGA / XGA; COMPATÍVEL COM AS RESOLUÇÕES 

VISOR (640 X 480), (1280X1024) OU SUPERIOR 

Compatível hdtv: 720p, 1080i, no mínimo; tipo da lâmpada: 

UNID  8 INTELBRAS R$ 2.988,00 R$ 23.904,00 

ID: 2241480 e CR C: DBC1E 6C8ID: 2301290 e CR C: 2E 7F00C1
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no mínimo, de 180 watts; duração aprox. da lâmpada modo 

econômico: no mínimo 10.000 horas, modo normal: 

INTELBRAS 

 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 23.904,00 

Valor total da ATA DE REGISTRO DE PREÇO R$ 661.904,20 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata, caso haja. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, observando as quantidades 

e o local de entrega; e 

3.1.3.  Consulta e aceitação prévias da entidade gerenciadora mediante SIASG/PNCP e do 

fornecedor. 

3.2. A autorização da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

3.2.1. A entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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no prazo e nas condições estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. A ata de registro de preços deverá ser assinada no prazo de 10 (dez) dias úteis, por meio de 

assinatura digital, pelo link Portal de Serviços (ji-parana.ro.gov.br) , o qual será disponibilizado via 

e-mail pelo Setor de Registro de Preços, tão logo sua elaboração.  

4.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada justificativa dentro do prazo e que seja 

aceita pelo Órgão Gerenciador. 

4.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Pregão Eletrônico nº 90039/2025 e seus anexos, poderá: 

4.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

ID: 2241480 e CR C: DBC1E 6C8ID: 2301290 e CR C: 2E 7F00C1

 


––––

–
 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e 

quantitativos renovados, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no aviso e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

4.8. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no Pregão Eletrônico nº 90039/2025 e seus anexos.  

4.8.1. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

4.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. Após a homologação da 

licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  
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(Assinado Eletronicamente) 

Suzana Rodrigues Alvaro 
Coordenadora de Ata de Registro de Preços 

Decreto nº 2174/GAB/PMJP/2025 



(Assinado Eletronicamente) 

Lourrant Cantão Pessoa  
Superintendente da SUPECOL 

Decreto nº 0709/GAB/PMJP/2025 





(Assinado Eletronicamente) 
ALLSET TECNOLOGIA LTDA CNPJ sob nº 

55.149.591/0002-36. 

 

(Assinado Eletronicamente) 
LS COMERCIO DE COMPURADORES LTDA – EPP -  

CNPJ sob nº 10.638.365/0001-08 

  

(Assinado Eletronicamente) 

MAPE COMERCIALIZACAO E REPRESENTACAO 
LTDA - CNPJ sob nº 05.379.350/0001-24  

 

(Assinado Eletronicamente) 
R & C TECNOLOGIA LTDA - CNPJ sob nº 

24.198.791/0001-74 

 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 
BAUER COMERCIO E LICITACOES -  CNPJ sob nº 

45.740.175/0001-73

(Assinado Eletronicamente) 

CYBERNETICOS SOLUCOES PROFISSIONAIS 
PARA INFORMATICA LTDA - CNPJ sob nº 

14.040.882/0001-23 

 

(Assinado Eletronicamente) 

HS COMERCIO, LOCACAO E MANUTENCAO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA – 
CNPJ sob nº 24.802.687/0003-09,  

 


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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no anexo do Pregão Eletrônico nº 90039/2025. 

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos e locais para entrega, 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo do Pregão Eletrônico 

nº 90039/2025. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 11 (onze) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

externos participantes (se houver).  

 

Ji-Paraná/RO, 03 de dezembro de 2025 
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